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Andrea Femandes lima 
MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 050 DE 28 DE 	OUTUBRO CoordenadofaPreSidêflCia 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E 
DEPUTADAS ESTADUAIS 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência, e dos demais 

membros dessa augusta Casa Legislativa, o Projeto de Lei que "Dispõe sobre o Plano de Cargos, 

Carreiras e Remunerações - PCCR dos Servidores do Quadro Geral da Administração Direta do 

Estado de Roraima, e dá outras providências ". 

Com o tempo de serviço diferenciado dos servidores do Quadro Geral da 

Administração Direta, oriundos dos concursos públicos realizados nos anos de 2004, 2007 e 2013, 

respectivamente, assaz necessária a adoção de Plano de Carreira que estimule a formação 

profissional de caráter público, incentivando a produtividade, qualificação e permanência no setor, 

diferenciando os servidores de acordo com os critérios em questão. Não há como se esperar 

qualidade no serviço público sem que haja valorização dos servidores que o prestam. 

De outra análise, não podemos deixar de considerar que impera na Administração 

Pública o Princípio da Legalidade, limitando a atuação do gestor de acordo com as diretrizes 

definidas em lei, de maneira que a aprovação do Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações defina, 

sobretudo, a discricionariedade em relação aos subordinados, e definindo verdadeira segurança 

jurídica. 

São necessárias as melhorias para que os servidores do Quadro Geral possam atuar 

na formação de uma gestão eficiente e especializada na Administração Pública, aumentando sua 

participação na concepçâo, execução e gerenciamento de políticas públicas, especialmente aquelas 

que tenham impacto significativo no desenvolvimento do Estado e na oferta de serviços de 

qualidade à populaçáo. 

De outro enfoque, esse PCCR exprime a certeza de adoçáo de critérios objetivos e 

claros de avaliação periódica e continuada de desempenho dos servidores, critério utilizado para 
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progressos na carreira legalmente planejada, bem como para a contratação de novos servidores no 

futuro. 

São com essas considerãções, Senhor Presidente e Senhoras e Senhores Deputados, 

que submeto este Projeto de Lei a elevada apreciação de Vossas Excelências, solicitando que sua 

tramitação e aprovação se façam em regime de urgência. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 28 de 	outubro 
	

de 2015. 

SUELY CAMI M 
Governadora do Estado 
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"4mazlnia: Patrimônio dos Brasileiros" 
PROJETO D?-tEI N°0 DE 28 DE OUTUBRO DE 2015 

Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remunerações- - PCCR--- dos- -Servidores - --- 

Públicos Efetivos do Quadro Geral do 
Poder Executivo do Estado de Roraima, e 
adota outras providências. 

A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA 

....Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:- 

CAPITULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações - PCCR dos 
Servidores Públicos Efetivos do. Quadro Geral do Poder Executivo do Estado de Roraima. 

:. ......................--Parágrafo únicó. O Regime Júrídico dos Servidores de que trataoà»uidesteai-tigc t 
o instituído pela Lei Complementar n°053, de 31 de dezembro de 2001. 

SEÇÂOI . . 

Dos objetivos e prindpios 

Art. 2° São objetivos e princípios do PCCR: 

1 - proporcionar o desenvolvimento profissional do servidor na carreira, com base na 
de oportunidades, no mérito funcional, naqualificação profissional enõ-esforço pessoal; 

II - instituir perspectivas de mobilidade dos servidores na respectiva série de classes e 
referèncias, mediante progressão horizontal e vertical; 

III - motivar o servidor à prestação de serviços públicos de excelência mediante o 

reconhecimento com valorização profissional e remuneratória condizente com os resultados 
alcançados; 

IV - possibilitar o desenvolvimento profissional do servidor, mediante processos de 
qualificação profissional, estimulando-o a assumir os desafios na prática de suas atribuições; 

Paiácio Senador Hélio Campos 
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V - organizar o escalonamento dos cargos tendo em vista a complexidade das 
atribuições, os graus de responsabilidade e de experiências profissionais requeridos e demais 
condições e requisitos específicos, exigíveis para o desempenho das respectivas atribuições; 

VI - institujr um sistema de retribuição reunindo cargos em grupos específicos, de 
acordo com o nível de escolaridade e o grau de complexidade das suas atribuições, por intermédio 
de escalas de vencimentos, compostas de classes e referências. 

SEÇÃO II 

Dos conceitos 

Art. 3° Para os fins da implantação e implementação do PCCR, considera-se: 

1 - Cargo Público: é o conjunto de atribuições e responsabilidades acometidas a um 
servidor que tem como características essenciais a sua criação por lei, denominação própria e 
pagamento pelos cofres do Estado; 

II - Cargo Isolado ou em Extinção: o cargo de provimento efetivo desprovido de série 
de classes por ser o único em sua categoria; 

...;. 
	 . ... 	. ..' k_, .......... ..--- 

III - Quadro Geral de Pessoal: é a sistematização dos recursos humanos do Poder 
Executivo do Estado de Roraima, observado o cargo e a escolaridade exigida para o correspondente 
exercicio; 

IV - Vencimento Básico: é a retribuição pecuniária, criada por lei, devida ao servidor 
público pelo efetivo exercício do cargo em jornada de trabalho de 40h (quarenta horas) semanais, 
em conformidade com a Tabela Financeira; 

V - Série de Classes: é o escalonamento dentro da estrutura de carreira que agrupa 
M:.cargos .-do tmesmo.grau  de -atribuições,- 'responsabilidades -'e- qualificaçãõ -proflssónal; defftifitdo nnr",i ri 

pelas letras A, i, C, D e E; 

VI - Referência: é a posição distinta na faixa de vencimento básico para a jornada de 
trabalho de 40h (quarenta horas) semanais, dentro de cada classe, identificada por algarismos de 1 a 
7, correspondente ao posicionamento horizontal em conformidade com a Tabela Financeira; 

VII - Sistema de Avaliação de Desempenho - SAD: o sistema geral de gestão de pessoas 
do Quadro Geral de Pessoal do Poder Executivo, com a finalidade de gerir e analisar os resultados 
aferidos nas avaliações dos servidores efetivos, no exercício de suas funções, segundo parâmetros 
estabelecidos em lei; 
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VIII - Subsistema de Avaliação Especial de Desempenho - SAED: sistema 
descentralizado de aplicação e de implementação da Avaliação Especial de Desempenho - AED do 

servidor efetivo em estágio probatório para aquisição de estabilidade, segundo parâmetros 
estabelecidos em lei; 

IX - Subsistema de Avaliação Periódica de Desempenho - SAPD: sistema 
descentralizado de aplicação e implementação da Avaliação Periódica de Desempenho - APD 
destinada a avaliar o desempenho do servidor efetivo estável no exercício de suas funções, de modo 
a habilitá-lo à aquisição da mobilidade funcional, progressão horizontal e vertical; 

X - Progressão Horizontal: é a passagem do servidor efetivo estável para a referência 
seguinte,porJerpo,eayaIiação p,eriódica de desprnpenho;,. 	. ...,.. 	. 	. 

XI - Progressão Vertical: é a passagem do servidor efetivo estável para a referência 
inicial da classe seguinte da correspondente série de classes, por tempo e mediante habilitaçâo em 
procedimento de avaliação periódica de desempenho. 

Art. 40  O Quadro Geral de Pessoal do Poder Executivo do Estado de Roraima é 
composto pelas seguintes Carreiras, organizadas de acordo com o nível de escolaridade: 

	

-JCargo-de-Nívei Superior—CNS; . 	 . 	. - ._. 	:. ..... 

II 	Cargo de Nível Médio— CNM; e 	- 

III - Cargo de Nível Fundamental - CNF. 

§11  As denominações, os quantitativos e os vencimentos básicos dos cargos de 
provimento efetivo são os constantes dos anexos 1 a III, desta Lei. 

§21  A descrição das atividades, os requisitos de escolaridade dos cargos de provimento 
............... 

Art. 50  O enquadramento dos servidores da Lei n° 392/2003 no novo Plano de Cargos, 
Carreiras e Remunerações - PCCR dos Servidores Públicos Efetivos do Quadro Geral do Poder 
Executivo, dar-se-á por ato homologatório do Poder Executivo do Estado de Roraima, no prazo de 
90 (noventa) dias, prorrogável por igual período, a contar da data da publicaçáo desta Lei. 

§ jO 
	Executivo Estadual constituirá Comissão de Enquadramento deste PCCR, e 

observará os seguintes critérios: 

- o enquadramento da nova referência salarial dos cargos identificados no capui deste 
artigo obedecerá ao tempo de serviço prestado como servidor do quadro efetivo, observando-se os 
direitos adquiridos quanto às progressões; 
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II - o enquadramento de que trata o caput deste artigo será efetivado mediante ato do 
titular da Secretaria de Gestão Estratégica e Administração; 

III - a participação de um membro do Sindicato dos Trabalhadores Civil Efetivos do 
Poder Executivo do Estado de Roraima - SINTRAIMA/RR. 

SEÇÃO III 

Da organização dos cargos e da jornada de trabalho 

Art. 6° Os cargos que intégram o PCCR são organizados no Quadro Geral de Pessoal do 
Poder Executivo do Estado de Roraima, observados os correspondentes quantitativos e 
Ocupacio'nais: 

- Cargo de Nível Fundamental em Extinção: Auxiliar Administrativo, Auxiliar de 
Serviços Gerais, Cozinheiro, Garçom, Merendeiro, Motorista, Operador de Máquinas, Operador de 
Usina de Asfalto e Pista; 

II - Cargo de Nível Fundamental: Artífice, Operador de Rádio, Piloto Prático de. 
Navegação; 

.............................................. ....... .........,. - 

III - Cargo de Nível Médio: Agente de Comunicação Social, Agente Sócio-Geriátrico, 
Agente Sócio-Instrutor, Agente Sócio-Orientador, Almoxarife, Artesão, Assistente Administrativo, 
Desenhista, Programador de Microcomputador, Técnico em Contabilidade, Técnico em. 
Infraestrutura de Tecnologia de Informação, Técnico em Secretariado e Técnico em Turismo; 

IV - Cargo de Nível Superior: Administrador, Administrador de Banco de Dados, 
r 	Administrador de Rede de Dados, Analista em Comunicação Social, Analista de Recursos 

Humanos, Analista de Sistemas, Analista de Suporte, Analista Educacional, Ai'ialisa Técnico 
Administrativo, Analista Técnico em Turismo, Antropólogo, Bibliotecário, Contador, 
DtsiivoNedbt'dé'SõffWaté''Físj i°PIií6?Sdd'tttiipliJNtàdb.deS'óft*àe, Mã1-èiÇíÀïÏÇi'"" 1"' 
Secretário-Executivo, Secretário -ExecutivoBilíngue, Sociólogo. 

Art. 7° A jornada de trabalho dos titulares dos cargos que compõem o Quadro Geral de 
Pessoal será de 40 (quarenta) horas semanais, sendo 8 (oito) horas diárias ou mediante horário 
corrido de 6 (seis) horas diárias; ou ainda: 

1 - organizada em regime de plantões; 

II - reduzida para o mínimo de 20 (vinte) horas semanais. 

Parágrafo único. O vencimento básico dos profissionais de que trata / ste artigo é 
proporcional à Jornada de trabalho. 

Palácio Senador Hélio Campos 
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Art. 8° O servidor poderá ser cedido para ter exercicio em outro órgão ou entidade dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes hipóteses: 

1 - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 

II - em casos previstos em leis específicas. 

§11  Na hipótese do inciso 1, sendo a cessão para órgãos ou entidades da União, dos 
Estados, do Distrito Federal ou de Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade 
cessionária. 	 - 

................ 	§21  O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de. provimento,, 
em comissão ou função de confiança na Administração Direta do Governo do Estado de Roraima, 

sem prejuízo do estágio probatório; mas somente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para 
ocupar cargos de natureza especial e cargos de provimento em comissão, e o desempenho nessa 
função ou cargo deve ser considerado para fins de estágio. 

§31  A cessão far-se-á mediante decreto publicado no Diário Oficial do Estado de 
Roraima, que estabelecerá o prazo, o cargo comissionado ou a função de confiança que será 
exercida e as condições do afastamento. 	. 	

. . ......... ... 	. 

Art. 9° Os cargos em extinção reúnem os cargos de nível básico, extintos conforme o 
......... 	artigo 41, da Lei n0 538, de. 30 de março de, 2006, à medida que vagarem, asseguraaos aos seus. 

ocupantes os mesmos direitos e vantagens assegurados a todos os servidores. 

Parágrafo único. O quantitativo das vagas dos cargos efetivos extintos será 
automaticamente destinado aos cargos do Quadro Geral de Pessoal do Poder Executivo à medida 
que ocorrer a vacância, conforme interesse da Administração. 

- .. 	2•;ttr. . flc 't 	;4t'&t 	.:. 	 ......................... . . 	.................... 	 .,, 

CAPÍTULO II 

DO QUADRO GERAL DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO 

Art. 10. A investidura nos cargos de Quadro Gerai de Pessoal do Poder Executivo do 
Estado de Roraima dar-se-á na classe e referência iniciais, mediante concurso público de provas ou 

de provas e títulos, conforme dispuser o correspondente edital, observadas as disposiçóes desta Lei 
e da Lei Complementar n° 053, de 31 de dezembro de 2001. 

Parágrafo único. Cumpre à Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e 

Administração adotar as medidas cabíveis para a realização dos concursos públicos que se fizerem 

	

necessários para o provimento dos cargos efetivos de que trata esta Lei. 	y 

Palácio Senador Hélio Campos 
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Art. 11. Os requisitos necessarios para a investidura e as atribuições genericas dos 

cargos são os que constam do anexo II, desta Lei. 

Art. 12. Esta Lei institui as Atribuições Genéricas dos Cargos do Quadro Geral de 

Pessoal-doPoderHExecutivo do-Estado-de -Roraima,-conforme -anexoTT. ... 

Parágrafo único. As atribuições específicas serão regulamentadas posteriormente por 

meio de. Decreto. 

CAPÍTULO III 

.....- ......... D0..SISTEMADE.AVALIAÇÃO.DE.DESEMPENHO - SAIL... 

SEÇÃO 1 

Disposições gerais 

Art. 13. É instituído o Sistema de Avaliação de Desempenho - SAD, integrado pelo 
Subsistema de Avaliação Especial de Desempenho - SAED e pelo Subsistema de Avaliação 
Periódica de Desempenho - SAPD, gerenciado e operacionalizado pela Secretaria de Estado da 

Gëtãô Estratégica eAdfflihistração. ...... 	 . 	 ... . 	... .... 	....... 

§1° O servidor efetivo ocupante de cargo do Quadro Geral de Pessoal, quando nomeado 
para cargo de provimento em comissão, será avaliado no desempenho das correspondentes 

atribuições. 

§21  O servidor efetivo, quando cedido à Administração Direta do Governo do Estado, 

fl 	exercendo atribuições para ocupai cargos de natureza especial e cargos de provimento em comissão, 
continuará sendo avaliado, mesmo em período de estágio probatório. 

. 	...... 	. 	... 

1 - a interação entre servidor, chefes mediato e imediato, e comissão especial designada 

para avaliação; 

II - a avaliação: 

individual do servidor; 

especial de desempenho a cada seis meses; e 

periódica de desempenho a cada doze meses. 

Palácio Senador Hélio Campos 
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III - reconhecimento das caracteristicas especiticas de cada tarefa desempenhada. 

Art. 15. São objetivos do SAD, alcançados por meio do SAED e do SAPD: 

1.— mensurar os graus de eficiênciae eficácia da estrutura organizacional do -Poder 
Executivo, no desempenho de suas competências e na prestação de serviços públicos; 

II - identificar os fatores que tenham ascendência sobre a qualidade do desempenho das 
atribuições dos cargos; 

III - vincular a mobilidade funcional e a estabilidade do servidor ao resultado apurado 
nas avaliações reppctivas. ... 	.... 

SEÇAOII 

Do Subsistema de Avaliação Especial de Desempenho — SAED 

Art. 16. O Subsistema de Avaliação Especial de Desempenho - SAED será 
operacionalizado por comissáo instituída para essa finalidade e nele serão avaliados os aspectos 
funcionais de atuação do servidor: 

1 - assiduidade; 

II - disêiplina; 	- 

III - responsabilidade; 

1 	
IV - eficiência; 

V - capacidade de iniciativa; . 	

. 	 --------------- 	..'.u- ?vAL ............. ..•; 	-------. 	------------ - 

VI - produtividade; 

VII - eficácia. 

Art. 17. As avaliações dar-se-ão em etapas autônomas entre si, que ocorrerão a cada 
seis meses até o fim do estágio probatório. - - 

§ 1° Os resultados serão apurados em pontos. 

§ 2° O servidor que obtiver média inferior a 50% (cinquenta por cento) dos pontos em 
três avaliaçôes, consecutivas, será considerado reprovado. 

Palácio Senador Hélio Campos 
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§ 3° Reprovado em conformidade com o paragrafo anterior, o servidor sera submetido a 
procedimento administrativo, do qual, após ser-lhe garantida a ampla defesa, e, em sendo 
confirmada a reprovação, decorrerá a sua exoneração. 

SEÇÃO III 

Do Subsistema de Avaliação Periódica de Desempenho - SAPD 

Art. 18. O Subsistema de Avaliação Periódica de Desempenho - SAPD obedecerá à 
periodicidade de 12 (doze) meses, iniciando-se em 10  de abril de cada exercício e encerrando-se em 
31 de março do exèYtíNb seguinte. 

- 	 Parágrafo único. Os dados da avaliação periódica de desempenho serão apurados em 
pontos, entre 1° de abril e 30 de junho de cada exercício, e noticiados ao servidor, em documento de 
caráter sigiloso. 

Art. 19. São instrumentos da Avaliação Periódica de Desempenho - APD: 

1 - Acompanhamento de Desempenho: caracterizado pela troca de informações entre a 
chefia e o servidor, visando a apontar problemas de execução dos projetos e atividades ou ausência 

--de meios auetstejarninterferindo na obtenção dos resultados, identificando, ainda, àçõe dôrretiva' 
a serem adotadas; 

II - Avaliação de Desempenho Individuai: caracterizada pela atribuição dos pontos ao; 
fatores preestabelecidos; 

III - Plano de Aperfeiçoamento do Servidor: caracterizado pelas recomendações 
relativas ao atendimento das necessidades de melhoria de desempenho e do desenvolvimento 
profissional do servidor. 

.,h ::n.; 	.t...q........
tAPÍTtJLoiv 

DO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL 

SEÇÃO 1 

Disposições gerais 

Art. 20. O desenvolvimento funcional do servidor efetivo estável, titular de cargo que 
integra o Quadro Geral, tem por objetivo: 

1 - incentivar a melhoria do desempenho do servidor ao executar as atribuições do 
cargo; 

Palácio Senador Hélio Campos 
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alidade  de vida; 

III - incentivar a qualificação profissional e o aprimoramento das técnicas e formas de 

exercício das atribuições dos cargos. 

Art. 21. O desenvolvimento funcional dar-se-á por Progressão Horizontal e por 

Progressão Vertical. 

Art. 22. A Progressão Horizontal e a Progressão Vertical geram efeitos financeiros, 
para o servidor, a partir do cumprimento dos requisitos legais, respeitando o direito adquirido, tendo 
a publicação do àtõàdministrativo que a conceder apenas efeito homologatório. 

( 	
Art. 23. Suspendem o interstício necessário para a progressão funcional: 

1 - as licenças para: 

acompanhar cônjuge ou companheiro; 

tratar de interesses particulares; 

IL-...afastamentopara.desempenho.de  mandado eletivofederai, estadual,.municipaLou -do ....... 
Distrito Federal; 

111 licença para o desempenho deinaidadb classista; 	 -. 

IV - licença para Iratamento de saúde superior a 24 (vinte e quatro) meses cumulativos 
ao longo tempo do serviço público prestado ao Estado; 

- licença para tratamento de saúde de pessoas da família do servidor; 

.. 	......Vi.— licença .par.a.atividade...pol.ítica............... , ï . 	. . 

e 

§1°  O exercício de cargos de provimento em comissão no Poder Executivo não 

interrompe a contagem para fins do interstício necessário para a mobilidade funcional. 

§ 2°  O estágio probatóriq não impede a contagem de tempo para o efetivo exercício dos 

servidores. 

Palácio Senador Hélio Campos 
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SEÇÃO II 

Da progressão horizontal 

Art. 24. A primeira progressão horizontal dar-se-á após a publicação da estabilidade, e 
as demais, a cada 02 (dois) anos de efetivo exercício na referência em que se encontra, mediante 
habilitação em procedimento de avaliação periódica de desempenho. 

Parágrafo único. A progressão de que se trata este artigo corresponde a 3% (três por 
cento) do vencimento efetivo. 

.. 	Art. 25. São .critérios verificados em Avaliação Periódica de Desempenho para 
concessão da progressão horizontal, ao servidor efetivo estável que atenda cumulativamente às 
seguintes exigências: 

1 - ter completado 02 (dois) anos de efetivo exercício na referência em que se encontra; 

II - obter conceito igual ou superior a 70% (setenta por cento) dos pontos possíveis em 
todos os procedimentos de Avaliação Periódica de Desempenho, do respectivo período aquisitivo; 

previstas no artigo 95, da Lei Complementar Estadual n° 053/2001, consideradas como efetivo 
exercício, observado o disposto no artigo19 da presente Lei. 

IV - não ter mais do que 10 (dez) faltas injustificadas nos 24 (vinte e quatro) últimos 
meses imediatamente anteriores à data da homologação do respectivo resultado da APD; 

7 	 V - não ter sofrido punição disciplinar nos 24 (vinte e quatro) últimos meses 
imediatamente anteriores à data da homologação do respectivo resultado da APD; 

de cargo de p?óvirnento ern cõiissã& ou d 

função de confiança por motivo disciplinar nos 24 (vinte e quatro) últimos meses imediatamente 
anteriores à data da homologação do respectivo resultado da APD. 

SEÇÃO III 

Da progressão vertical 

Art. 26. A progressão vertical será concedida ao servidor efetivo estável, mediante os 
critérios verificados nesta Lei, atendendo cumulativamente às seguintes exigências: 

1 - ter completado, pelo menos, 05 (cinco) anos de efetivo exercício na classe em que se 
encontra; 

Palácio Senador Hélio Campos 
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II - obter conceito, igual ou superior, a 80% ('oitenta por cento) dos pontos possiveis em 
todos os procedimentos de Avaliação Periódica de Desempenho; 

III - estar em efetivo exercício das atribuições do cargo, ressalvadas as situações 
previstas no artigo 95, da Lei Complementar n° 053/2001, consideradas como efetivo exercício, 
observado o disposto no artigo 1.9, da presente Lei. 

IV - não ter mais do que 05 (cinco) faltas injustificadas nos últimos 05 (cinco) anos, 
imediatamente anteriores à data da homologação do respectivo resultado da APD; 

- não ter sofrido punição disciplinar nos últimos 05 (cinco) anos, imediatamente 
anteriores à data da homologação dosespectivo..resultado da APD; .......................... 

( 	
VI - não ter sido destituído ou exonerado de cargo de provimento em comissão ou de 

função de confiança por motivo disciplinar nos 60 (sessenta) últimos meses, imediatamente 
anteriores à data da homologação do respectivo resultado da APD. 

Parágrafo único. A progressão de que trata este artigo deverá ter seu enquadramento 
sempre na primeira posição da letra subsequente. 

.......relsEçÃo1vk.. 	 .......:r....... ........... 

D ..q9aificação profissional 

Art. 27. A Secretaria de Estado de Gestão Estratégica e Administração desenvolverá 
cursos e programas de qualificação, capacitaçâo e formação, geral e específica, para os servidores 
efetivos integrantes do Quadro Geral de Pessoal do Estado, sendo responsável pela organização, 

planejamento, promoção e controle dos cursos então ofertados, buscando parcerias e convênios se 
necessário, de acordo com as prioridades e necessidades, vinculando a sua realização peniódica a 
um melhor funcionamento do serviço público. 

.... ._ ..........,:'.. ............... 	...... 

Art. 28. AquaIificação do servidor público visa o seu aprimoramento em suas funções, 
e ocorrerá por meio de participação em cursos de qualificação, capacitação e formação, gcrai e 
específica, aperfeiçoamento, graduação, especialização, mestrado ou doutorado5  observadas as 
atribuições de cada cargo. 

SECÃO v 

Do adicional de qualificação 

Art. 29. É instituído o Adicional de Qualificação - AQ destinado aos servidores 

estáveis desta Lei, em razão dos conhecimentos adicionais adquiridos, comprovados por meio de 

Palácio Senador Hé!io Campos 
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§5° A documentaçao apresentada pelo servidor no setor de Recursos Humanos sera 
encaminhada para a Coordenadoria Geral de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Gestão 

Estratégica e Administração— CGRH/SEGAD, a qual terá o prazo de 90 (noventa) dias para análise 
do processo e publicação da Portaria. 

§61  Para fins de efeitos pecuniários, o direito ao adicional será contado do próximo 
vencimento, após a publicação no Diário Oficial do Estado do Estado de Roraima — DOEIRR. 

CAPÍTULO VI 

DA REMUNERAÇÃO E VANTAGENS 

/ 1 	
Art. 31. A remuneração dos titulares de cargos do Quadro Geral, bem como os 

proventos, pensões ou outra espécie remuneratória percebida, cumulativamente ou não, incluídas as 

vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em 
espécie, do Governador do Estado. 

SEÇÃO 1 

Adicional de interiorização 
...- 	. 	;.._ ..................... .......- 

Art. 32. O servidor efetivo que exerce suas funções, a interesse da Administração 
Publica, em municípios do interior de Estado de Roraima, fará jus a uma verba indenizatória de-
interiorização 

e
inüriorização iiensal, conforme os seguintes percentuais: 

1 - 10% (dez por cento) incidente sobre o vencimento básico, para os servidores que 
exercem suas funções nos municípios localizados até 100 km de distância do município de Boa 
Vista; 

11 - 15% (quinze por cento) incidente sobre o vencimento básico, para os servidores que 
-exetdem .üáTuiëõèsnbmnúilieípio.lõcàlizados entrë 101 kiii e200 1cm de distância dó 

de Boa Vista; 

- 	III - 20 % (vinte por cento) incidente sobre o vencimento básico, para os servidores que 
exercem suas funções nos municípios Jocalizados a mais de 200 km de distância do município de 
Boa Vista. 

§1° No caso de criaçáo de novos municípios, o servidor efetivo fará jus à veiba 
indenizatória de interiorização no percentual do município do qual se originou. 

§2° Os efeitos pecuniários do Adicional de Interiorização cessarão quando o servidor for 
removido para a capital do Estado. 
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SEÇÃO II 

Ajuda de custo 

Art. 33. Destina-se a compensar as despesas de instalação do servidor que, no interesse 
do serviço, passar a ter exercício em nova sede, com mudança de domicílio, com no mínimo, de 
permanência de 12 (doze) meses, vedado o duplo pagamento de indenização a qualquer tempo no 

caso de o(a) cônjuge ou companheiro(a) que detenha também a condiçâo de servidor, vier a ter 
exercício na mesma sede. 

§11 A ajuda de custo será calculada sobre a remuneração do servidor, confõrme se 
dispuser em regulamento, não podendo exceder a.importância correspondente a 03 (três) mese. 

§2° Caso o servidor retome para a sede de sua lotação de origem, no interesse da 
administração, também fará jus ao recebimento do benefício. 	 - 

CAPÍTULO VII 

DA IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS 

. 	
. -Art. 34. A implementação eagcstão -doPlano de Cargos; Carreiras e Remunerações 

PCCR de que trata esta Lei, compete à Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e Administração, 
cabendo-lhe: 	 - 	 - 

1 - fixar as diretrizes operacionais e implementar os programas, sistemas e subsistemas 
de que trata esta Lei, incluindo o detalhamento dos procedimentos da Avaliação Especial de 
Desempenho e da Avaliação Periódica de Desempenho; 

II - manter atualizadas as especificações dos cargos; 

--H-I' -detaIlir-- tõtirbase --no qüadro quahtiíativô de'pessoal, o planejãineÀtdaëtáfrdé -" 
pessoas, incluindo a alocação e lotação dos recursos humanos, a progressão e a movimentação de 
pessoal; 

IV - promover a lotação regular e sistemática dos servidores nos diversos órgãos e 
unidades da Administração Direta do Poder Executivo; 

V - adotar as seguintes diretrizes gerenciais: 

a) implementação e operacionalização de um Cadastro Central de Recursos Humanos 
abrangendo todo o Poder Executivo; 
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estudo das propostas de criaçao, transtormaçao e extinção de cargos e funçoes de 
qualquer natureza; e 

promoção dos direitos, vantagens e deveres dos servidores, bem como sua auditoria e 
controle. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

-. 	 Art. 35. Ficam assegurados aos servidores efetivos atuais e em cargos ëm. extinção os 
:.irqitQpteYiS.tos..fla Lei n°392í2003, .em ,especial. os referentes. à. progressão horizontal::èvertical,.... 

/ 	] 	devidos até a data da publicaçâo desta Lei. 

Art. 36. Os Grupos Ocupacionais que integram o Quadro Geral de Pessoal do Pôder 
Executivo do Estado de Roraima são: 

1 - Administração e Planejamento - APL 

II - Administração e Planejamento Escolar - APE 
..,....- 	. 	............... 

III - Copa, Alimentação e Merenda - CAM 

IV - Infráestrutüiià - IWF 

V - Saúde e Bem-Estar Social - SBE 

VI - Técnico Profissional - TCP 

Art. 37. Os servidores efetivos, membros de Conselhos, e Comissões, terão direito à 

sendo consideradode.:efetivo.... 'c  
exercícid para os servidores ativos e os de cargos em extinção. 

Art. 38. Os efeitos financeiros do enquadramento dos servidores nesta Lei dar-se-á em 
03 (três) parcelas, escalonadas por 03 (três) anos, na seguinte forma: 

1 	1/3 (um terço), a partir de 1° de janeiro de 2016; 

II - 2/3 (dois terços), a partir de 1° de janeiro de 2017, e 

III - 3/3 (três terços), a partir de 11  de janeiro de 2018. 

GCV'ERN8 
00 POVO 
- RCftAMA - 
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Paragrafo unico. Incidirao sobre todas as Tabelas Financeiras do escalonamento os 
reajustes anuais ocorrentes na data base da categoria. 

Art. 39. São anexos desta Lei: 

1 - Anexo 1: Quadro Geral de Pessoal do Poder Executivo do Estado de Roraima, assim 
organizado: 

a) Tabela 1 - cargos de nível superior, com as respectivas classes, referência inicial e 
final, grupo ocupacional, quantitativo de vagas e de vagas ocupadas. 

b)..Tabela H. cargos..de..nívetmédic,com..as.respectivas. classes, referência. inicial- e. 
final, grupos ocupacionais, quantitativo de vagas e de vagas ocupadas. 

Tabela III - cargos de nível básico, com as respectivas classes, referência iiïcia1 e 
final, grupos ocupacionais e quantitativos de vagas e de vagas ocupadas, inclusive se cargo isolado. 

Tabela IV - cargos de nível básico em extinção, com as respectivas classes, referência 
inicial e final, grupos ocupacionais e quantitativos de vagas e de vagas ocupadas, inclusive se cargo 
isolado. 

II - Anexo II: requisitos necessários para a investidura e atribuições genéricas dos 
cargos do Quadro Geral de Pessoal do Poder Executivo:  

Tabela 1 - cargos de nível superior - CNS 

Tabe!a II - cargos de nível médio - CNM 

Tabela III - cargos de nível básico - CNB 

ç-. , 	r..:..:r .... 

III - Anexo III: Tabela Financeira, composta pelos Vencimentos Básicos dos Cargos do 
Quadro Geral de Pessoal, para jornada de trabalho de 40h (quarenta horas) semanais, conforme a 
seguinte divisão: 

Tabela financeira Nível Superior 1-A 
Tabela financeira Nível Médio lI-A 

Tabela financeira Nível Médio II-B 
Tabela financeira Nível Médio lI-C 

Tabela financeira Nível Básico 111-A 

O Tabela financeira Nível Básico II1-B 

g) Tabela financeira Nível Básico em Extinção lll-C 
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Tabela financeira INivel Basico em Extinção III-D 

Tabela financeira Nível Básico em Extinção 111-E 

IV - Anexo IV: Tabela Financeira de Escalonamento dos Vencimentos, conforme a 
seguinte-divisão 

Tabela financeira de escalonamento Nível Médio 11-A 
Tabela financeira de escalonamento Nível Médio II-B 
Tabela financeira de escalonamento Nível Médio II-C 
Tabela financeira de escalonamento Nível Básico 111-A 
Tabela financeira de escalonamento Nível Básico JII-B 

O Tabelafinance•irdeescaloflarnento.NíveF.Básico.em Extinção 

Tabela financeira de escalonamento Nível Básico em Extinção III-D 
Tabela financeira de escalonamento Nível Básico em Extinção 111-E 

Art. 40. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação 
orçamentária própria do Poder Executivo, 

Art. 41. Esta Lei entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2016. 

Art. 42: Fibhii ?eVoadas a'diôsiõe ii èontrrio da Lei Etadijal n° 392, d14 de 	- 
agosto de 2003, bem como as da Lei n°068, de 18 de abril de 1994, os artigos 6°-A ao 10, da Lei n° 
98,jic 03 de junho de 2013 e a Lei n° 909, de 03 de junho de 2013, no que se refere aos cargos 
dispostos nesta Lei. 

Parágrafo único. Fica ressalvado o direito aos ocupantes dos cargos efetivos de 
Arquiteto, Engenheiro, Geógrafo, Geólogo, Médico Veterinário e Zootecnista, conforme alteração 
dada pela Lei n° 631, de 28 de dezembro de 2007, para os dos cargos de Eletrotécnico, Topógrafo, 
Economistas, Estatísticos e Técnicos em: Edificação, Eletrônica, Agrimensura, Estrada, Mecânica, 

bOo de 	logaã,SegaTbaiho e T.lecominicaçôes, 
alteçãb da Lei n°961, de 28 de janeiro de 2014, e, ainda, aos Médicos, c•disposto na Lei Estadual 
n°392/2003. 

Palácio Senador Hélio Campos-, 28 	 outubro 	de 2015. 

Governadora do Estafo de Roraima 
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ANEXO I,  ú LI%!th1mõvEhb05 %aiIeiros 	
DE 2015 

QUANTITATIVO DE VAGAS DO QUADRO GERAL DE PESSOAL 
DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DE RORAIMA 

TABELA 1 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR - CLASSE — REFERÊNCIA INICIAL E FINAL 

GRUPO OCUPA CIONAL - QUANTITATIVO DE VAGAS 

— 	CÁRGO GLASS 
INICIk, 

REF 
FINAL 

G,Q. QILANT 
Q UANT 

6eUP 

Administrador APL 
-' 

70 63 C 1 9 

E 1 9 

Administrador de Banco de Dados 

+ 
Administrador de Rede de Dados 

A 1 9 

TCP 

TCP 

3 

3 

00 

00 

B 1 9 
C - 	1 9 
D 1 9 
E 
A 

1 

1 
9 

9 
B 1 9 
C 1 9 
O 1 9 
E 1 

Analista de Comunicação Socia] 

A 1 9 

APL 
 TCI' 

35 
 

- 

14 

13 1 9 
C 1 

D 1 9 
E 1 9 

• 
Analista de Recursos Humanos 

• 

A 1 9 

APL 
'2ÍYt( 

27 22 

- 1 - 
C 1 9 
D 1 9 

- E 1 9 

Analista de Sistemas 

A 1 9 

TCP 46 11 

B 1 9 

C 1 9 
1) 1 9 

E 1 9 

Analista de Suportc 	
- 

 TCP 12 00 
13 
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-CA*GO- 	. f.J. • ai. iuwr. 

CLASSE- 
o auc nrpcw 

'íL• 

Iryc-  

L 

. 
6.0. 

- 	. -- 

QUANT 

Analista Educacional 201 71 

Analista Técnico Administrativo APL 14 - 12 C 1 9 

E 1 9 

Analista Tácnico de Turismo 

A 1 9 

TCP 07 05 

8 1 9 
c 1 9 
D 1 9 
E 1 9 

AntropóIoõ 

Bibliotecário 

A 1 9 

API- 
TCP 

 

TCP 

07 

07 

03 

01 

9 

9  1_•_ 

C 1 9 
D 1 9 
E 1 9 

Cõinadór 	' 	............... 	fl./.&I. 

A 1 9 

APL  .. .. 
3 1 9 

Ij 1 fli - 

ir 

Desenvolvedor de Software TCP 12 00 C 1 9 
E) 1 9 
E 1 9 

Físico 

A 1 9 

TCP 03 02 

8 1 9 
C 1 9 
D 1 9 
E 1 

-1 
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CARGO CLÃSSEi 
WiL FINAL G;O. QUANT 

Historiador 04 01 

1 
Implementador de Software TCP 10 00 C 1 9 

D 1 9 
.................. 9 

Matemático 

A 1 9 

APL 
07 02 

B 1 9 
C 1 9 

Revisor APL 
TCP 

07 04 . 	C 1 9 
' 1 

9- 

E 1 9 

Secretário Executivo 

A 
9 

PL 
'TCP 

1 

40 16 

1 

- 1 ___ 

Secretário-Executivo Bilíngue 
1-.• 	- 

• 
1 	i 40 00 C 1 9 

_1. 
E 1 9 

Sociólogo 

A 1 9 

TCP 
07 04 C 9 

1 
TOTAL  426 ;..53 
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TABELA II 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO - CLASSE - REFERÊNCIA INICIAL E FINAL 

GRUPO OCUPACIONAL - QUANTITATIVO DE VAGAS 

CARGO 	k. 	* 
v 

*e;< 
'CIÀSSE* 
r JT9ICIAL FINAL 

GO' 
w 

r  

QUA&T 
UA1tT ø4_ 

'OCUPe" 

Agente de Comunicação Social 

A 1 9 

APL 25 12 

B 1 9 

C 1 9 

D 1 9 
E 1 

.... 

Agente Sócio-Geriátrico 

..A 1. 9 

SBE 86 08 

B 1 9 

C 1 9 
D 1 9 

E 1 9 

Agente Sócio-Instrutor 

Agente Sócio-Orientador 

A 1 9 

SBE 

SBE 

218 

400 

106 

114 

B 1 9 
C 1 9 
D 1 9 

A 1 

9 

B 1 9,1 
C 1 9 
D 1 9 

E 1 9 

Almoxarife 

....) 	 .. 

A 1 	- 9 

APL 

:..: 

32 

.: 

28 

B 1 9 

C 1 9 
D 1 9 

E  9, 

Artesão 

A 1 9 

APL 06 

. 
04 

B 1 9 

C 1 9 

D 1 9•. • 

E 1 9 

Assistente Administrativo 

A 1 9 

APL 1.348 806 

B 1 9 

C 1 9 

D 1 9 

E 1 9 

Desenhista 	. A 1 9 
APL 07 03 

B 1 
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CJRGO CLASSE INL_4 ZJG.a QUANT. 

Programador de Microcomputador APL 42 08 C 1 9 
D 1 9 
E 1 9 

Secretário de Escola 

A 1 

APE 80 62 

1 9 
C 1 9 
D 1 9 
E 1 9 

Técnico em Contabilidade 

A 1 9 

APL 42 22 

13 1 9 
C - 1 9 
D 1 9 
E 1 9 - 	" 

Técnico em Infraestrutu ra de - 
Tecnologia de lnfcrmaçao 

A 9 

TCP 
_______  

05 O 

B 1 9 - __  
C 1 9 - - 
D 

--- 
1 9 

E 1 9 

Técnico em Secretariado 

Técnico em Turismo 

A 1 9 

INF 

APL, 

30 

40 

23 

09 

B 1 9 
- C 1 9 

D 1 9 
E 1 

'1 
9 

13 1 9 
-C 1 9 
1) 1 9 
E 1 9 

TOTAL 	 5 	 c. 2.361 1.205 
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TABELA III 

CARGOS DE NÍVEL BÁSICO — CLASSES - REFERÊNCIA INICIAL E FINAL 

GRUPO OCUPACIONAL - QUANTITATIVO DE VAGAS 

;: J CJGO3& jd,As 
IMdAL FA. 

G.O. ÕU.A&T. 
QuANT: 

Artífice INF 210 82 C i----..-J 9 
D 1 9 
E 1 9 

Operador de Rádio 

A 1 9 

INF 15 04 

B 1 9 
C 1 9 
D 1 9 
E 1 9 

Piloto Prático de Navegação 	- 

A 1 9 

INF 02 02 

B 1 9 
C - 	1 	-. 9, 
D 1 õ1 
E 1 91 

TO ÇALSI 	.sM 	f+tttjat t.C* 	tctj 227? fl 88 t 
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TABELA IV 
CARGOS EM EXTINÇÃO - CLASSE— REFERÊNCIA INICIAL E FINAL 

GRUPO OCUPACIONAL - QUANTITATIVO DE VAGAS 

- 	CARGO 
- 	. 	. 	.. 

CLASSE 
ÜNICA 

REF. 
INIflAL 

REF.
rJNAL.- UANT 

OCUP. 

Auxiliar Administrativo 

A 1 9 

APL 

INF 

CAM 
428 145 

8 1 9 
C 1 9 

D 1 9 
E 1 9 

- 

Auxiliar de Serviços Gerais 	. 

A ...11 9 

APL 

SBE 
INF 

1.217 986 

B 1 9 
C 1 19 
o 1 9 
E 1 9 

Cozinheiro 

A 1 '9 

CAM 103 88 

B 1 9 
C 1 9 
o 1 9 
E 1 9 

Gcom 
 

A 1 9 

CAM 16 

- 	- 

08 

13 1 9 
C 1 	1 9 
O 1 9 

- - 

Merendeiro 

A 1 9 

CAM 387 315 

o i 
1 

9 

9 C 	- 

Motorista  TNF 	- 257 150 
D 19 

E 1 9 

Operador de Máquinas 

A 1 9 

INF 

- 

10 08 

B 1 9 
C 1 9 
1) 1 9 

E 1 9 

Operador de Usina de Asfalto e Pista 

A .1 

INF 

9 

04 03 

13 1 9 

C 1 9 

O 1 9 

E 1 
TOTAL 	 . . 	 -. 	 . 2.382 1.703 

Palácio Senador Hélio Campos 
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ANEXO II, DA LEI N.° 	DE 	DE 	 DE 2015 

REQUISITOS DE INVESTIDURA E ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS DOS CARGOS DO QUADRO 
GERAL DE PESSOAL 

TABELA 1- CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR (CNS) 

CARGO ADMINISTRADOR CLASSEIREF A-1 

NÍVEL CNS 
REQUISITOS PARA INGRESSO 

ESCOLARIDADE F4iicação Superior, com registro profissional.  
CURSO Cürso de Administração Públità ou Administração de Empresas. 
ESPECÍFICO 

ATRIBIJIÇÕES GENÉRICAS 
Planejamento, 	execução, 	acompanhamento 	e controle de 	atividades 	administrativas, 	respeitadas a 
formação e legislação profissional e os regulamentos do Serviço. 

CARGO ItADMIS1PÕR DgBÁNtIitnADoS CLASSE/REF 1 	A-1 
NÍVEL CNS 

REQUISITOS PARA INGRESSO 
ESCOLARIDADE 1 Educação Superior. 

FCITRSO 	 Possuir diplgma de nível superior em Anális&de Sistemas, Engenharia de Software, 
ESPECÍFICO 	Ciência da Computação ou Processamento de Dados, expedido por escolas oficiais 

ou privadas reconhecidas pelo MEC. 
- 	ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 

Planejar, modelar, desenvolver, implantar estruturas de banco de dados no ambiente operacional; 
administrar e integrar os bancos de dados, monitorar2  controlar e manter as bases de dados dos sistemas, 
oimizando seu desempenho; dar suporte e manutenção às bases de dados implementando as meihorias 

requeridas; garantir o armazenamento, o acesso, a consistência, a integridade, a disponibilidade e a 
segurança das informações que são uIi!izadas pelos usuários dos sistemas de informação; produzir a 
documentação referente à estrutura física e lógica dos bancos de dados e sua integração com demais 

bases; acompanhar a implantação de softwares, dando suporte aos Desenvolvedores e Implementadores 
de Softwares na utilizaçãó das tecnolõias &férraftièriias do Ianco de dados disponíveis e propor polítiéas 
de segurança de acesso as bases de dados dos sistemas. 

CARGO 	
1 

ADMINÏSTRADOR DE REDES DE DADOS 	CLASSE/REF 	A-1 

NÍVEL CNS 

REQUISITOS PARA INGRESSO 
ESCOLARIDADE Educação Superior. 

CURSO Possuir diploma de nível superior em Análise de Sistemas, Engenharia de Software, 
ESPECÍFICO Ciência da Computação ou Processamento de Dados, expedido por escolas oficiais 

ou privadas reconhecidas pelo MEC. 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 

Administrar a estrutura hásica da Rede, topologias, protocolos e serviços em redes associados aos 

diversos níveis do modelo de referência, bem como dos recursos computacionais relacionados direta ou 

Palácio Senador Hélio Campos 
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indiretamente; controlar os recursos de rede disponibilizados aos usuários dos sistemas de informação 
fazendária; garantir a integridade dos dados dos usuários propondo e gerenciando as políticas de 
segurança da Rede; produzir a documentação referente à estrutura e interconectividade das redes; 
monitorar e controlar a otimização do desempenho dos sistemas, implementando melhorias físicas e 
lógicas na rede de dados, bem como propondo ampliações, desenvolver e manter os sistemas de 
segurança necessários. 

CARGO CLASSE /REF 	J A-1 
NÍVEL 	CNS 

REQUISITOS PARA INGRESSO 
ESCOLARIDADE Educação Superior, com-registro profissional ou equivalência legal. 
CURSO 
EPECÍFICb 

Comunicação Social com habilitação em Jornalismo ou Propaganda, Relações 
Públicas ou Publicidade. 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 
Planejamento, exe.cuçáo, acompanhamento e controle das atividades da Administração, na área de 
comunicação social, respeitadas a formação, a legislação profissional e os regulamentos do Serviço. 

CARGO SÍANALIST»DtiikÜRsós HUMÀ? OS9 CLASSE /REF A-1 
- NÍVEL CNS 

REQUISITOS PARA INGRESSO 
ESCOLARIDADE 	Educação Superior,.- qperior .
CURSO CURSO Todas as áreas. 
ESPECÍFICO 

.. - 	. 	ATRIBUIÇÕESGENÉRICA5 	. 

Planejamento, execução, acompanhamento e controle de atividades administrativas voltadas à gestão de 
recursos humanos, respeitadas a formação, a legislação profissional e os regulamentos do Serviço. 

CARGO [$1ItANALtSTADESISTEMASrs.t: 	CLASSE/REF 'A-1 

- 	 -. 	 1NÍVEL 	CNS 
REQUISITOS PARA INGRESSO 

ESCOLARIDADE Educação Superior.  
Área de Informática. CURSO 	 1 

ESPECÍFICO 

ATRIBUiÇÕES GENÉRICAS 
Planejamento, 	execução, 	acompanhamento 	e 	controle 	de 	atividades 	administrativas, 	na 	área 	de 
informática, respeitadas a formação, a legislação profissional e os regulamentos do Serviço. 

CARGO 	 : 	ÀNALISTA DESUPORTE CLASSE/REF A-1 
NÃVEL CNS 

REQUISITOS PARA INGRESSO 
ESCOLARIDADE Educação Superior 	- - 

CURSO 
ESPECIFICO 

Área de Informática 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 

Palácio Senador Hélio Campos 
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informática, respeitadas a formação, a legislação profissional e os regulamentos do Serviço. 

CARGO M~NALLST EDUCÀCIO~ _____ CLASSEÍREF A-1 
NíVEL CNS 

REQUISITOS PARA INGRESSO 
ESCOLARIDADE Educação Superior. 
CURSO 
ESPECIFICO 

Todas as áreas de formação em Educação. 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 
Planejamento, execução, acompanhamento e controle de atividades administrativas voltadas à Educação, 
respeitadas a formação, a legislação profissional e os regulamentos do Serviço. 	 - -- 

CARGO CLASSE /REF A-1 
NIVEL CNS 

REQUISITOS PARA INGRESSO 
ESCOLARIDADEJ Educação Superior. 
CURSO 
ESPECÍFICO 

Todas as áreas. 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS  
Flhnejan'.enio, execução, acouiipaiiliamenid e controlédas atividades da Administração, na área técnica 

administrativa, voltadas à ciência, à extensão, à produção e ao desenvolvimento, respeitadas a formação e 
legislação profissional e os regulamentos do Serviço.  
CARGO 	IktKNALISTAflCNICO ÜErTURISMO SY CLASSE/REF A 1 

NÍVEL CNS 
REQUISITOS PARA INGRESSO 

ESCOLARIDADE Educação Superior 
CURSO 
ESPECIFICO 

Turismo 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 
Planejamento, excução,-acÓinpanhaMentd e controlede atividades administrativas, na área de Turisfnõ 
respeitadasaformaçãoelegislaçãoprofissionaleosregulamentosdoServiço. 

{CARGO ANTROPóLOGO. , 	 CLASSE/REF 	A1 
NÍVEL CNS 

REQUISITOS PARA INGRESSO 
ESCOLARIDADE Educação Superior 
CURSO 	- 

ESPECÍFICO 
Antropologia 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 
Planejamento, execução, acompanhamento e controle das atividades da Administração, na área de 
Antropologia, voltada à ciência, à extensão, à produção e ao desenvolvimento, respeitada a formação e a 
legislação profissional eos regulamentosdoServiço. 

) 	Ç 
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CARGO . CLASSE/REF A-1 
NÍVEL CNS 

REQUISITOS PARA INGRESSO 
ESCOLARIDADE j-Educação Superior, com registro profissional. 
CURSO 

ESPECÍFICO 
Biblioteconomia 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 

Planejamento, execução, acompanhamento e controle de atividades da Administração, na área de 
biblioteconornia, respeitadas a formação ejegislação profissional e os regulamentos do Serviço. 

CARGO EI! CLASSE /REF ..-,AtJ... 

NÍVEL CNS 
REQUISITOS PARA INGRESSO 

ESCOLARIDADE Educação Superior, com registro profissional. 
CURSO 
ESPECÍFICO 

Ciências Contábeis. 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 

Planejamento, execução, acompanhamento e controle de atividades administrativas voltadas às finanças, 
contabilidade pública, planejamento e controle interno, respeitadas a formação, a legislação profissional e 

- os regulamentos do Serviço. 	 - 

CARGO 	eJI$ESENYOLVEDOR. DE :ÓFTwÀRfl 	CLASSE /REF 	A-1 
.............. NÍVEL -CNS 

REQUISITOS PARA INGRESSO 
ESCOLARIDADE Educação Superior. 

CURSO 

ESPECÍFICO 

_ 

Possuir diploma de nível superior em Análise de Sistemas, Engenharia de 
Software, Ciência da Computação ou Processamento de Dados, expedido por 
escolas oficiais ou privadas reconhecidas pelo MEC. 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 

Analisar, projetar, desenvolver, implantar, docurnentare manter os sistemas de informação; 	laborar.os 
idel 	£ohceito d'd 	imjïeiieniaçparaos softwares, realizando o mapeamento e desenho de 
processos de software dentro do ambienie operacional; definir e criar aigoritmos lógicos, codificando, 
testando e preparando a documentação dos programas e dar suporte às atividades de gerenciamento dos 
projetos de análise e desenvolvimento de softwares. 

CARGO _FíSICO CLASSE /REF A-] 
NÍVEL CNS 

REQUISITOS PARA INGRESSO 

[ESPECíFIC

oSCOLARIDADE Educação Superior. 
URSO Bacharel em Física. 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 

Planejamento, execução, acompanhamento e controle das atividades daAdministração,naáreadefísica, 

_________ 	
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voltadas à ciência, à extensao, a proçao e ao desenvolvimento, respeitadas a formaçao e legtslaçao 
profissional e os regulamentos do Serviço. 

CARGO 	Iw.sa:nhtok*spoRrs..s. CLASSE /REF A-1 
NÍVEL CNS 

REQUISITOS PARA INGRESSO 
ESCOLARIDADE Educação Superior. 
CURSO 	 Bacharel em História. 
ESPECÍFICO 

- 	ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 

Planejamento, execução, aconipnhmento e controle das atividades da Administração, na área de 
historia, voltadas a ciência, a extcno, a produção e ao desenvolvimento, respeitadas a formação e 
Jigislááo profissioàÍ eos regulamentos do Serviço. 

CARGO FtS.MMENT4PfrDESOFTwÀkEej CLASSE /REF A-1 
NÍVEL CNS 

REQUISITOS PARA INGRESSO 
ESCOLARIDADE Educação Superior. 
CURSO 
ESPECÍFICO 

Análise 	de 	Sistemas, 	Engenharia de 	Software, 	Ciência 	da 	Computação 	ou 
Processamento de Dados, expedido por escolas oficiais ou privadas reconhecidas 
pclo MEC. 	 .. 	 - 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 

Elaborar o mapeamento e desenho de processos de software desenvolvidos; elaborar, definir e criar 
a1goritmos lógicos. codificar, - compilar, testar e documernar os programas; acompanhar e- analisar a-
implementação de programas e documentar os softwares desenvolvidos e instalados. 

CARGO 	1 CLASSE /REF A-1 
NÍVEL CNS 

REQUISITOS PARA INGRESSO 
ESCOLARIDADE Educação Superior. 
CURSO 
ESPEdFICO 

Bacharel em Matemática. 	 - 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 
Planejamento, execução, acompanhamento e controle das atividades da Administração, na área de 
matemática, voltadas à ciência, à extensão, à produção e ao desenvolvimento, respeitadas a formação e 
legislação profissional e os regulamentos do Serviço. 

- CARGO ..1::: 	., 	- REVISOR 	 - CLASSE IREF 1 	A1 
NÍVEL 	 CNS 

REQUISITOS PARA INGRESSO 
ESCOLARIDADE Educação Superior. 
CURSO 
ESPECÍFICO 

Letras - todas as áreas de atuação / graduação / especialização. 

L 	 ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 

Palácio Senador Hélio Campos 
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Planejamento, execução, acompanhamento e controle das atividades da Administração voltadas à revisão 
de texto de documentos oficiais, jornalísticos, marketing institucional respeitando a formação e legislação 
profissional e os regulamentos do Serviço. 

CARGO CLASSE /REF A-1 

NÍVEL CNS 
REQUISITOS PARA INGRESSO 

ESCOLARIDADE Educação Superior 
CURSO 
ESPECÍFICO 

Secretariado Executivo 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 
Planejamento, execução, acompánhamento e controle das atividades da Administração voltadas ao 
secretariado, redação e revisáo de textos ao controle de agendas e arquivos, respeitando a formação, a 
legislação profissional e os regulamentos do serviço. 

CARGO 1 CLASSE /REF A-1 

NÍVEL CNS 
REQUISITOS PARA INGRESSO 

ESCOLARIDADE Educação Superior 
CURSO 
ESPECÍFICO 

Secretariado. 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 

Planejamento, execução, acompanhamento e controle das atividades da Administração voltadas ao 
secretariado, aoeont.role de agendas e arquivos;redação e revisão-  de textos.emt português,:tradução  e 
interpretação de textos e conversação, respeitando a formação, a legislação profissional e os regulamentos 
do Serviço. 

CARGO 	 WUAtOtIÓL  CLASSE /REF A-1 

TNÍVEL CNS 
REQUISITOS PARA INGRESSO 

ESCOLARIDADE Educação Superior. 	 -... 

CURSO 
ESPECÍFICO 

-- 
Ciências Sociais ou Sociologia 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 
Planejamento, execução, acompanhamento e controle das atividades da Administração voltadas à ciência, 
à extensão, à saúde e ao bem-estar social na área da sociologia, respeitando a formação e legislação 
profissional e os regulamentos do Serviço. 	 - 

Palácio Senador Hélio 
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TABELA II 

CARGOS DE NJVEL MÉDIO (CNM) 

CARGO aAGENTEDE COMUNICAÇÃO SOCIÀLt CLASSE /REF A-1 

NÍVEL CNM 

REQUISITOS PARA INGRESSO 
ESCOLARIDADE Ensino médio completo 

CURSO 
ESPECÍFICO 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 
Executar ou auxiliar a execuç-ão de tarefas relacionadas com as atividades-meio e as atividades-fim do 

órgão de lotação, para as quais sejam necessárias a elaboração e a operação de equipamentos fotográficos, 
mecânicos ou eletrônicos, locução e operação de áudio, utilizando-se de instrumentos e software próprios, 
respeitados as normas técnicas e os regulamentos do Serviço. 

CARGO AGENTE SÓéiO-GERL4TRICO CLASSE ÍREF 	A-1 

NÍVEL 	 CNM 
REQUISITOS PARA INGRESSO 

ESCOLARIDADE Ensino médio completo. 

CURSO 
ESPECÍFICO 

Auxiliar de enfermagem. 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS  
Executar ou auxiliara execução de. tarefas e jraba]hos relaçionadqs com as atividades-meio e as 
atividades-fim do órgão de lotação, entre elas a atenção aos idosos, respeitando a formação e os 
regulamentos do Serviço. 

CARGO AGENTÉ SÓCIO-INSTRUtÓR CLASSE /REF A-1 

NÍVEL CNM 
REQUISITOS PARA INGRESSO 

ESCOLARIDADE Ensino médio completo 

ESPECÍFICO 

CURSO 	-- 

	

....... ................................... 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 
Executar ou auxiliar a execuçáo de tarefas e trabalhos relacionados com as atividades-meio e as 

atividades-fim do órgão de lotação, entre elas a instrução em especial, respeitando a formação e os 
regulamentos do Serviço.  

CARGO 	 1: 	AGNTE SÓCIO-ORIENTADOR CLASSE /REF A-1 

NÍVEL CNM 

REQUISITOS PARA INGRESSO 
ESCOLARIDADE Ensino médio completo. 

CURSO 
ESPECÍFICO 
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ATRIBUIÇOES GENERICAS 

Executar ou auxiliar a execução de tarefas e trabalhos relacionados com as atividades-meio e 	as 
atividades-fim do órgão de lotação, entre elas a atenção sócio educacional, respeitando a formação e os 
regulamentos do serviço. 

CARGO ALMOXÁE1FÉ  CLASSE /REF A-1 

NÍVEL CNM 
REQUISITOS PARA INGRESSO 

ESCOLARIDADE Ensino Médio completo 

CURSO 
ESPECÍFICO 

Curso Profissionalizante na área de Almoxarifado 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS . 	. 	. 
Execução e controle do armazenamento e da estocagem de materiais, do acompanhamento de dados para 
reposição, e demais atividades próprias, respeitando os regulamentos do Serviço. 

CARGO -a CLASSE /REF A-1 

NÍVEL CNM 
REQUISITOS PARA INGRESSO 

ESCOLARIDADE Ensino médio completo. 

CURSO 
ESPECÍFICO 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 

CARGO Y 	ASSIST NTErADMINISTRATIVOfl CLASSE /REF 	A-1 

NÍVEL 1 	CNM 
REQUISITOS PARA INGRESSO 

ESCOLARIDADE Ensino Médio completo. 

CURSO 
ESPECÍFICO 

Informática Básica 

- ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 
'Executar, ou auxiliar a -  execução de tarefas- -relacionadas com as -atividades-meio e- atividàdëS4hhdo 
órgão de lotação, incluídas as atividades que exijam conhecimento básico de informática, respeitando os 
regulamentos do Serviço. 	

.. 

CARGO DESENHISTA 	- CLASSE /REF A-1 

NÍVEL CNM 
REQUISITOS PARA INCRESSO 

ESCOLARIDADE Ensino Médio completo 

CURSO 
ESPECÍFICO 

Técnico ou Profissionalizante em Desenho. 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 

Executar ou auxiliar a execução de tarefas e trabalhos relacionados com as atividades-meio e atividades-

fim do árgão de lotação, para as quais sejam necessárias a elaboração e a interpretação de desenhos e 

Palácio Senador Hélio Campos 	 - 
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pinturas, 	utilizando-se de instrumentos e software próprios, 	respeitando  as normas técnicas e os 
regulamentos do Serviço. 

CARGO - 	-- 	PROGRÂMÀ 	DE- - '- 	e- ]CLASSE  IREF 
1MICROCOMPUTÀ DOR 	-- 

A-1 

NÍVEL CNM 
REQUISITOS PARA INGRESSO 

ESCOLARIDADE 	Ensino Médio completo  
CURSO 	 Curso Técnico ou Profissionalizante em Programação 
ESPECÍFICO - 	: -. 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 	 - 

Execptar, ou auxiliar a execução, dp. tarefas e trabalhqs relacionados com as atividades-meio e as 
atividades-fim do órgão de lotação, nas áreas de Informática e Computação, incluídas as atividades de 
desenvolvimento de programas, digitação, identificação de falhas nos sistemas, de verificação das 
condições de operação dos computadores, respeitando as normas técnicas e os regulamentos do Serviço. 

CARGO 	 V 	)SECRETÁR1O DEESCÓLÁr - CLASSE /REF A-1 

NÍVEL CNM 
REQUISITOS PARA INGRESSO 

ESCOLARIDADE 1  Ensino médio completo. 

CURSO 	- 

ESPECÍFICO 
Técnico em Secretariado com registro piofissional 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 
Executar ou auxiliàr a execução de tarefas e trabalhos relacionados com as atividades-meio e as 
atividades-fim do órgão de lotação, incluídas as atividades que exijam digitação, respeitando a formação e 
os regulamentos do Serviço. 

CARGO 	 j--r TÉCNICO EM-CONTABILIDADE, -  CLASSE /REF A-1 

NÍVEL CNM 
REQUISITOS PARA INGRESSO 

ESCOLARIDADE 	- Ensino médio completo ---- ------- 	--------------------- - ------.. 
CURSO 	• 

ESPECÍFICO 
Técnico em Contabilidade 

- ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS  
Executar, 	ou 	auxiliar 	o 	planejamento, 	execução, 	acompanhamento 	e 	controle 	de 	atividades- 
administrativas voltadas às finanças, contabilidade pública, planejamento e controle interno, respeitando a 
formação e legislação profissional e os regulamentos do Serviço. 

CARGO - 	- TÉCNICO EM INFRAESTRUTURAJDE 
- 

- TECNOLOGIA DE INFORMAÇAO 
j CLASSE /REE A-1 

NÍVEL CNM 
REQUISITOS PARA INGRESSO 

ESCOLARIDADE 	
j 
Ensino Médio completo 

Palácio Senador Hélio Campos 	______________________________________ -- - 
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CURSO 
ESPECÍFICO 

.fl.IJI.J..IJ titia prutjiurryt 
Técnico de Informática ou de Programação de Computadores, expedido por 
Escolas Oficiais ou privadas legalmente reconhecidas 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 

instalar, configurar e dar manutenção corretiva e preventiva em microcomputadores, rede, periféricos, 
bem como solicitar conserto, revisão ou manutenção especializada dos bens de informática; instalar, 
configurar, e dar suporte técnico aos softwares básicos e drivers instalados nos microcomputadores. 
Realizar a avaliação, teste e manutenção de hardware, software, linhas e servicos de transmissão de 
dados, instalação de redes ou de pontos de acesso remoto às mesmas e/ou a equipamentos de tele-
processamento; dar suporte a usuários no tocante a infra-estrutura para instalação e manutenção de redes 
de computadores; acompanhar serviços externos complementares de manutenção, indicando o problema, 
acompanhaii&-.ôs reparos; auxiliando na implementação de melhorias físicas na redé de dados. 

CARGO 	 jflØflCtS$ SCkEtÁtiÕ15i CLASSE /REF A-1 
NÍVEL CNM 

REQUISITOS PARA INGRESSO 
ESCOLARIDADE Ensino Médio completo 
CURSO 
ESPECÍFICO 

Técnico em Secretariado 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 
Acompanhamento e controle das atividades da Administração em nível de técnico em secretariado, 
Ledação de textos, controjedeagendas e arquios,rrespeitando aJormação, a legislação profissionale os 
regulamentos do serviço. 

CARGO CLASSE7REF ATT 

NÍVEL CNM 
REQUISITOS PARA INGRESSO 

ESCOLARIDADE Ensino Médio completo 
CURSO 
ESPECÍFICO 

Técnico ou profissionalizante em Turismo. 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 
Exçcvçoeacprnpaabamento das 	tiyjdades-nwjo eas atividades-fim, na área deTurismo, respeitandoa: 
formação e legislação profissional e os regulamentos do ierviço. 

GOVERNO 
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TABELA III 

CARGOS DE NIVEL BÁSICO (CNB) 

CARGO S 	r t !RTtFICE 	! 	$ CLASSE /REF 1 	A-1 

NÍVEL CNB 
REQUISITOS PARA INGRESSO 

ESCOLARIDADE Alfabetizado. 

CURSO 
ESPECÍFICO 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 

Executar ou»auxiliar a execução de tarefas e trabalhos relacionados com as atividades-meio e atividades-
fini do órgão de lÕta ãõ,:nbs árgas de manutbnção e reforma predial; instalaçãb de redes tlétricas e 
hidráulicas, de máquinas, equipamentos, aparelhos, respeitando as normas técnicas e os regulamentos do 
Serviço. 

CARGO OPÚRADOR DEnÁÜÍÓm;r. CLASSE /REF A-1 

NÍVEL CNB 
REQUISITOS PARA INGRESSO 

ESCOLARIDADE Alfabetizado - 

CURSO 
ESPEdÍFICO 	' 1 

Curso Técnico ou Profissionalizante em Operação de Rádio 

' 
ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 

Operar,equipamentos.derádio çornpiicaçâo,.respeitando,as normas técnicas_e, os regulpinç.n.to& do 
Serviço. 

CARGO 	 jtPÏLÓTOfl4tICíIiENAyEGÀÇÃOfl CLASSE /REF AI 

- NÍVEL - CNB 
REQUISITOS PARA INGRESSO 

ESCOLARIDADE Alfabetizado 

CURSO 	 Habilitação exigida nos termos da legislação própria 
- 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 

Condução de embarcação e equipamentos de navegação, respeitando a legislação, as liormas técnicas e os 
regulamentos do Serviço. 

Palácio Senador Hélio Campos  
t t-n-t-  P?ãWdõTëhtWCiÇiEõj/n2 - CEP: 69i-0 -Bái/ista-RR - Brasil 
GOVERMO 
WpOvo E-niail.:gabinete @gabgov.rr.gov.br  

Fone/Fax: (95) 21217930/ 21217932 



ESTADO DE RORAIMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

TABELA IV 

CARGOS EM EXTINÇÃO (CET) 

CARGO - ÃUXILJÀR ADMINÍSTRÂTIVO 	H CLASSE /REF A-1 

NÍVEL CNB 
REQUISITOS PARA INGRESSO 

ESCOLARIDADE Ensino Fundamentai Completo 

CURSO 
ESPECÍFICO 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 
AuxiliaT:a execução de tarefas relacionadas com as atividades-meio e as atividades-fim do órgáo de 
lotação, respeitando os regulamentos do Serviço.-. 	- 	- 

CARGO rtÕziNI{EiRo: CLASSE /REF 	71 
NÍVEL 	CET 

ESCOLARIDADE Alfabetizado 

CURSO 
ESPECÍFICO 

ATRiBUIÇÕES GENÉRICAS 
Atividade culinária de acordo com as normas de higiene edo Serviço 

kARO GARÇOM CLASSE /REF 	A-i 

NÍVEL 	CET. 
ESCOLARIDADE Alfabetizado 

CURSO 
ESPECIFICO 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 
Serviços de hoiclaria em conformidade com as normas tócnicas e os regulamentos do Serviço 

CARGO• 	.... 	! 	 MERENDEHiO CLASSE/REF A-1 

NIVEL CET 
ESCOLARIDADE Alfabetizado 

CURSO 
ESPECÍFICO - 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 
Atividade culinária voltada para a merenda escolar, de acordo com as normas de higiene e do 
regulamento do Serviço. 

CARGO :MOT0rnSTA;T  CLASSE /REF A-1 

NÍVEL CET 

ESCOLARIDADE Alfabetizado 

CURSO 
ESPECÍFICO 

Carteira Nacional De Habilitação - Nivet Profissional 

Palácio Senador Hélio Campos ______ 
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ATRIBUIÇOES GENERICAS 
Condução de veículos automotores de acordo com a legislação, as normas técnicas e os regulamento 
do Serviço. 

CARGO 	1 CLASSE /REF 
NÍVEL 

A-1 
CET — 

ESCOLARIDADE Alfabctizado 
CURSO 

ESPECÍFICO 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 
Opação de máquinas e equipamentos rodoviários, respeitadas as nordrns técnicas e os regulameMtï 
do Serviço. 	......................... . 	 . 	 , 

CARGO I~~~-,, ;~óÉÈRADóRDÉUSINA~DÉASFAILTOn 
Vt Ypjg;3;4a 

CLASSE /REF T 	A-1 

NÍVEL CET 
ESCOLARIDADE Alfabetizado 

CURSO 
ESPECÍFICO 

ATRIBUJÇÕEs GENÉRICAS  
Operação de máquinas e equipamentos rodoviários deusinagem -de -asfalto, respeitando ás notma 
técnicas e os regulamentos do Serviço. 

..- 

.4,1- .........-1 	7Ltt 
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ANEXÓ III, DA LEI N.° 	DE 	DE 
	

DE 2015 
TABELA FINANCEIRAI4ÍVEL SUPERJOR.J-A 

NÍVEL CARGOS CLASSE REFER:ÉNcIA______  

2 3 4 5 6 7 - 

ADMINISTRADOR 

ADMINISTRADOR DE BANCO IE DADOS 
A 4.538,71 4.674,87 4815,12 4.959,57 5.108,36 5.261,61 5.419,46 

ADMINISTRADOR DE REDES DE DADOS 

ANALISTA DE COMUNICAÇÂO SOCIAL  

ANALISTA DE RECURSOS HUVÍANOS 

ANALISTA DE SISTEMAS 	• 
ANALISTA DE SUPORTE 

B a 5.582,04 t 5.749,50 5.921,99 6.099,65 6.282,64 6.471,12 6.665,25 

ANALISTA EDUCACIONAL 

ANALISTA TÉCNICO ADMIN!SRATIVO  

4 
ANALISTA TÉCNICO DE TURIS4IO 

ANTROPOLOGO  

BIBLIOTECÁRIO C 6.865,21 7.071,16 7.283,30 7.501,80 7.726,85  7.958,66 6.197,42 

CONTADOR 	 ti.. 

DESENVOLVEDOR DE SOF1WRE  

FÍSICO 

HISTORIADOR 

IMPLEMENTADOR DE SOFTWÂRE D 8.443,34 8.696,64 8.957,54 9.226,26 9.503,05 9.788,14 10.081,79 

MATEMATICO 

REVISOR  

SECRETARIO EXECUTIVO 

SECRETÁRIO EXECUTIVO BILINGUE 

SOCIÓLOGO E 10.384,24 10.695,77 11.016,64 11.347,14 11.687,55 12.038,18 12.399,33 

r 

bIC 
GOVERNO 
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TSRÇI.Â ÇINA]S.TCETDAlVf%JVJ 14tflTfl 11 Á 

NIVEL CARGOS CLASSE REFE 
_______ _______ 	

RÊNCIA 

1 2 3 4 5 6 7 
- - ALMOXARIFE A 2.137,84 2.201,98 2.268,03 2.33,08 2.406,16 2.478,34 2.552,69 

B 2.629,27 2.708,15 2789,40 2.873,08 2.959,27 3.048,05 3.139,49 
o 

ASSIS1 ENTE ADMINISTRATIVO 
C 3.233,67 3.330,69 3.430,61 3.533,52 339,53 3.748,72 3.861,18 

ARTESÃO O 3.977,01. 
-4.096,32 4.219,21 4.345,79 4.476,16 4.610,45 4.748,76 

E 4.891,2» 5.037,96 5.189,10 5.344,77 5.505,11 5.670,27 5.840,38 

TABELA FINANCEJRA!NÍVEL MÉDIO II-B 

NIVEL CARGOS CLASSE 
- REFERtNCIA 

-- . _______ _______ 2 3 4. ., 6 7 

AGENTE DE CONIIJNICAÇA -O SOÇIAL 
A 

-______  

2.407,55' - 2.479,78 2.554,17 2.630,79 
_______  

2.709,72 2.791,01 2.874,74 
DESENFIISTA li 2.960,98: 3.049,81 3.141,31 3.235,55 3.332,61 3.432,59 3.535,57 PROGRAMADOR DEM1CROCONIPIJTADOR 

c 	' 1641,641 3.750,88 3.863,41 3.979,31 4.098,69 4.221,65 4.348,30 
TECNICO EM CONTABILIDADE 

D 4.78,75 4.613,11 4.751,51 4.894,05 5.040,88 - 5.192,10 5.347,86 TECNICO EM SECRETARIADO 
TECNICO EM TURISMO E 5.508,301 5.673,55 5.843,76 6.019,07 6.199,64 6.385,63 6.577,20 

TABELA FINANCEIRA:NIVEL MÉDIO H-C 
4 

NIVEL CARGOS 	1 CLASSE 
_______ _______ 	

REFERÊNCIA 
-_______ 

J 2 3 4 5 6 
AGENTE SÓCIO-GERIÁTRICO 

. 

AGENTE SOCIO-INSTRUTOR  

AGENTE SÓCIO-ORIENTADOR 	. 

A 2.658,14' 2.737,88 2.820,02 2.904,62 2.991,76 3.081,51 
B 

- 

3.269,18k 3.367,25 3.468,27 3.572,32 3.679,49 3.789,87 
C 4.020,68 4.141,30 4.265,53 4.393,50 4.525,31 4.661,06 

É 

O 4944,92 5.093,27 5.246,07 5.403,45 . 1 5.565,55 5.732,52 
E 6.081,63 6.264,08 6.452,00 6.645,56: 6.844,93 7.050,28 

H Paláciosenador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico s/nQ - GEP: 69301-380 -Boa Vista-RR - Brasil GOVERNO 

~POVO 1, 	 E-mail.:gabinete @gabgov.rr.gov.br  



ESTADO DE RORAIMA 

"Amazônia: Património dos Brasileiros" 

TABELA FINANCEIRA NÍVEL BÁSICO 111-A 

-3 NÍVEL CARGOS CL&SSE REFERÊNCIA 

2 3 4 5 6 7 
A 1.438,71 1.481,87 1.526,33 1.572,12 1.619,28 1.667,86 1.717,89 

o ' 	 3 
OPERADOR DE RÁDIO 

B l.769,4 1.822,51 1.877,19 1.933,.Sl 1.991,51 2.051,26 2.112,79 
- C 	4 2.176,18 2.241,46 2.308,71 2.37)97 2.449,31 ir 2.598,47 

D 2.676,4 - 	2.756,72 2.839,42 2.924,60 3.012,34 3.101,71 3.195,79 
E 3.291,6 3.390,41 3.492,13 3.596,89 3.704,80 3.815,94 3.930,42 

TABELA FINAI%íCEIRA1ÍyEL BÁSICO III-B 

• 

NIVEL 
- 

CARGOS 	. CLASSE REFERÊNCIA 
- 2 3 4 5 6 7 

A 	5 1.620,22 1.668,83 1.718,89 1.770,46 1.823,57 1.878,28 1.934,63 
o . ARTÍFICE B E 	67. 2.052,45 2.114,02 2177,44 2.242,76 2.310,05 2.379,35 

C 2450,73r 
2.524,25 2.599,98 2.67,98 2.758,32 2.841,07 2.926,30 PILOTO PRATICO DE NAVEGAÇÃO 

D. 3.014,09 3.104,51 3.197,64 3.293.57 3392,38 3.494,15 3.598,98 
E 	1 3.705,9~ 3.818,15 3.932,70 4.050,68 4.172,20 4.297,37 4.426,29 

TABELA FINANCEIRA NÍVEL BÁSICO EM EXTINÇÃO LII-C 

NÍVEL CARGOS CLASSE 

________ 

REFERÊNCIA 

 -i 2 3 4 5 1 	6 7 
A 1.239,96 1.277,15 1.315,47 1.354,93 1.395,58 1.437,45 

o AUXILIAR DE SERVIÇOSGERAIS 
B 	1 1.480,57. 1.524,99 1.570,74 1.617,86 , 1.666,40 1316,39 1.767,88 

COZINhEIRO C 1.820,92 1.875,54 1.931,81 1.989,76 	1 2.049,46 2.110,94 2.174,27 
MERENDEIRO 

- O 2.239,50 2.306,68 2.375,88 2.447,l6q 2.520,57 2.596,19_ 2.674,08 
- E 2.754,30 2.836,93 2.922,04 3.0o:70 3.099,99 3.192,99 3.288,78 

Palácid, Senador élio Campos 
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TABELA FINANCEIRA NÍVEL BÁSICO EM EXTINÇÃO in-n 

NIVEL CARGOS CLASSE 

_______ _______ 	 - REFERÊNCIA i 2 3 4 5 6 7 

o 
- A 1.438,71 1.481,87 1.526,33 1.572,12 1.619.28 1.667,86 1.717,89 

4 8 1.769,43 AUXLIAR ADMINISTRATJVO 	.: 
 

1.82251 1.877,19 1.93351 1.991,51 2.051,25 2.112,79 
C 2.176,18 2.241,45 2.308,71 - GARÇOM 2.377,97 2.449,31 2.522,79 2.598,47 t D 	' 2.676,42 2.756,72 2.839,42 2.924,60 3.01i3 3.10271 3.195,79 
E 3.291,66 3.390,41 3.492,I3 3.596,89 3.704,80 3.815,94 3.930,42 

TÁBELA FINANCEIRA kÍVEL BÁSICO EM EXTINÇÃO 111-E 

NIVEL CARGOS CLASSE 
_______ _______ 	

REFERÊNCIA ________  
2_ 3 4 5 6 7 

MOTORISTA 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

OPERADOR DE USINA DE ASEALt0 E PISTA 

A 1.936,28 1.994,37 2.054,20 2.115,83 2.179,30 2.244,68 2.312,02 
8 1 	2.381,38 2.452,82 2.526,41 2.602,20 2.680,26 2.760,67 2.843,49 - 	C 2.928,80 3.016,66 3.107,16 3.200,38 3.296,39 3.395,28 3.497,14 
D 3.602,0 3.710,11 3.821,42 3.936,06 4.054,14 4.175,76 4.301,04 
E 4.430,0t 4.562,97 4.699,86 4.840,86 4.986,08 5.135,66 5.289,73 

-- 	 PaláciolSenador Hélio Campos 
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ANEXO IV, DA LEI N.° 	DE 	DE 	 pE 2015 
TABELA FINANCEIRA DE ESCÂLONAMENTO NÍVEL SUPERIOR 1-A - 2016 

NÍVEL — 	CARGOS CLÀSSÈ — 	REFERÊNCIA 
2 3 k 	4 5 6 7 - 

ADMINISTI1ADOR 	
4  A 3.684,58 

3.795,12 3.908,97 4.026,24 4.147,03 4.271,44 4.399.58 
ADMINISTRAI)OR DE BANCO DE DADOS 

ADMINISTRADOR DE REDÊS DE DADOS 

ANALISTA DE COMUNICAtÃO SOCIAL  

ANALISTA DE RECURSOS hUMANOS 

ANALISTA DE SISTEMAS 

ANALISTA DE SUPORTE 
B 4331,57 4.667.52 4.807,54 4.951,77 5.100,32 5.253,33 5.410,93 

ANALISTA EDUCACIONAL 

ANALISTA TÉCNICO ADMiNISTRATIVO 
 

ANALISTA TÉCNICO DE TURISMO 

2 ANTROPÓLOGO 

BIBLIOTECÁRIO C 5373,26 5.740,46 5.912,67 6.090,05 6.272,75 6.460.93 6.654,76 

CONTADOR 

DESENVOLVEDOR DE SOFTWARE  ________ 

FISICO 

HISTORIADOR 

IM!'LEMENTADOR DE SOIÇFWARE D 	
3 6.854.40 7.060,04 7.271,84 7.489,99 7.714,69 7.946,13 8.184,52 

MATEMÁTICO 	 . 
REVISOR'  
SECRETÁRIO EXECUTIVO 

SECRETÁRIO EXECUTIVO BILÍNGUE 

SOCIÓLOGÓ E 8.430,05 8.682,95 8.943,44 9.211,75 9.488,10 9.772,74 10.065,92 

GOVERNO 
DCpffo 
- PO9AFMA - 

PalácidSenador Áélio Campos 
Praça do Centro Cívico 	- CEP: 69.301-380 -Boa Vista-RR - Brasil 

E-rnail.:gábinete @gabgov.rr.gov.hr  
Fnnp/Fn;JQS 7171 7.Qfl / 7171 7Q7 



ESTADO DE RORAIMA 
"Amazônia: Patrim&,iá dos Brasileiros" 

TABELA FINANCEIRA DE ESCÀLONAMENTO NÍVEL SUPERIOR 1-A - 2017 
- 

NÍVEL CARGOS CLASSE 
REFERÊNCIA 

2 3 4 5 6 7 . 
ADMINISTRADOR 

ADMINIS1 RADOR DE BANtO DE DADOS 

%DMINISTRADOR DE REDES DE DADOS 
A 

4.111,65 4.23500 4.362,05 4.492,91 4.627,70 4.766,53 4.909,53 

ANALISTA DE COM UN ICAÇÃO SOCIAL 

ANALISTA DE RECURSOS ÚUMANOS  

ANALISTA DE SISTEMAS 

ANALISTA DE SUPORTE B 
A NA LISTA ED ti CA CIO NA 81 5.208,52 5.364,77 5.525,71 5.691,49 5.62,23 6.038,10 

ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO  

ANALISTA TÉCNICO DE TURISMO 

2 
- 

ANTROPÓLOGO 
- 

BIBLIOTECÁRIO C 
6.219,24 6.405,32 6.597,99 6.795,93 6.999,81 7.209,80 7.426,10 CON1ÀDOR 

DESENVOLVEDOR DE SbFJWARE  

FISICO 

HISTORIADOR 
D 

IMPLEMENTADOR DE SOFTWARE .1 
7.6488 7.878,35 8.114,70 8.358,14 8.608,88 8.87,15 9.133,16 

MATEMÁTICO 
 

REVISOR - 
SECRETÁRIO EXECUTIVO 

SECRETÁRIO EXCUT]VOhILÍNGUE E 

SOCIÓLOGO 
940116 9.689,37 9.980,05 10.279,46 10587,84 10.905,47 11.232,64 

Palácid Senador tléIio Campos 

GOVERNO 	 Praça do Centro Cívico s/ii - CEP: 6.301-380 -Boa Vista-RR - Brasil 
E-niail.:gábinete @bgov.rr.gov.br  

-RORAIMA- 	 Fnne/Fax:(qÇI 2117QO 191717917 



ESTIDO DE RORAIMA 
"Amazônia: P8trimônia3dos Brasileiros" 

TABELA FINANCEIRA DE ESCALONAMENTO NIVEL SUPERIOR 1-A -. 2018 

NÍVEL CARGOS CLASSE - 	- 	- -REFERÊNCIA 

2 3 4 5 6 7 

ADMINISTRADOR 

ADMINISTRADOR DE BANtO DE DADOS 
A 4.538,71 4.674,87 4.815,12 4.959,57 5.108,36 5.261,61 5.419,46 

ADMINISTRADOR DE REDËS DE DADOS 

ANALISTA DE COMUNIC4.ÃO SOCIAL  

ANALISTA DE RECURSOS JUMANOS 

ANALISTA aE SISTEMAS 

ANALISTA DE SUPORTE 
8 3.582,04 5.749,50 5.921,99 Ç6.099,65 6.282,64 6.471,12 6.665,25 

ANAI,ISTA EDIJCACIONA1-  

ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO  

ANALISTA TÉCNICO DE TURISMO 

2 ANTROPÓLOGO 

BIBLIOTECÁRIO C 6.865,21 7.071,16 7.283,30 7.501,30 7.726,85 7.958,66 8.197,42 

CONTADOR 
:1 

DESENVOLVEDOR DE SOFÍWARE  

FÍSIQO 

HISTORIADOR 

IMI'LENIENTADOIl DE SOFTWARE D 	. 8.443,34 8.696,64 8.957,54 9.22626 9.503,05 9.788,14 10.081,79 

MATEMÁTICO 

REVISOR  

SECRETÁRIO EXECU1IVO; 

SECRETÁRIO EXECUTIVO SILÍNGUE 1 

SOCIÓLOGO 	 . E 10.384,24 10.695,77 11.016,64 11.347,14 11.687,55 12.038,18 12.399,33 

GOVERNO 
WpDVO 

Pa Iácià' Se n a d o r 
Praça do Centro Cívico s/À - CEP: 

E-mail.:gíbinete @ 

Campos 

-380 -Boa Vista-RR - Brasil 
v.rr.gov.br  
11111 1fl1 



ESTAbO DE RORAIMA 
"Amazônia: PtrimônkÂdos Brasileiros" 

TÁRF.JAFINÂNCFIPA flF IQ?'AI (WÃ41TMPn 'ti',.,' isi'nvn 

NÍVEL CARGOS CLASSE 
V _______ 	REFERÊNCIA 

t- 	1 2 3 4. 5 6 7 - OXARIFE 

[ARSTE 

A -  1.438,47 1.481,62 1.526,07 1.571,86 1.619,01 1.667,58 1.717,61 
o 
E 

li 1.769,14 1.822,21 1.876,88 1.933,18 1.991,18 2.050,91 2.112,44 
2.241,09 2.308,32 2.377,57 2.448,90 2.522,37 2.598,04 

STENTE ADMINISTRATIVO 
 

SÃO 	 j D 	1675,9ç 2.756,26 2.838,94 2.924,11 3.011,84 - 3.102,19 3.195,26 
E 3.291,12 3.389,85 	1 3.491,54 3.596,29 3.704,18 3.815,30 3.929,76 

1 	 . 

TABELA FINANCEIRA DE ESCALONAMENTO NÍVEL MÉDIO li-A - 2017 

NIVEL CARGOS 	. CLASSE  REFERÊNC1A 

2 3 
4: 

5 6 7 - 
o 

ALMOXARIFE 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO . 
ARTESÃO 

A 1.788,16 1.841,80 1.897,06 1.95j,97 2.012,59 2.072,97 2.135,16 
B 2.199,21 2.265,19 2.333,14 2.403,14 2.475,23 2.549,49 2.625,97 
C 2.704,7 2.78590 2.869,47 2.955,56 3.044,22 3.135,55 3.29,62 - D 3.3Z6,50 3.426,30 - 3.529,09 - 3.634,96 3.744j1 3.856,33 3.972,02 
E 4.091,I8 4.213,92 4.340,33 4.470,54 4.604,66 4.742,80 4.885,08 

TABELAFINANCEIRA DE ESCALONAMENTO NÍVEL MÉDIO 11-A -2018 

NÍVEL CARGOS CLASSE 
____ _______ 	

REFERÊNCIA -_____ ________ _______  
1 2 3 4 5 6 7 

o 
ALMOXARIFE 

. 
ASS1STETE ADMINISTRATIVO 

ARTESÃO 	 1 

A 2.137,84 2.201,98 2.268,03 ________  2.336,08 2.406,16 2.478,34 2.552,69 
B 2.629,21 2.708,15 2.789,40 2.813,08 2.959,27 3.048,05 3.139,49 
C 3.233,67 3.330,69 3.430,61 3.533,52 3.639,53 3.748,72 3.861,18 
D 3.977,Q1 4.096,32 4.219,21 4.345,79 4.476,16 4.610,45 4.748,76 
E 4.891,22 5.037,96 5.189,10 5.344,77 5.505,11 5.670,27 5.840,38 

PaláciêSenador 14álio Campos 
Praça do Centro Cívico s/hQ - CEP: 69301-380 -Boa Vista-RR - Brasil 

DOPOVO 
GOVERNO 	

E-mail.:gabinete @gbgov.rr.gov.br  
-RORAIMA- 	 : 	 Fone/Fax; (95)21217930/21217932 



ESTADO DE RORAIMA 

"Amazônia: øàtrimônid dos Brasileiros" 
TABELA FINANCEIRA DE ES(AT,ONÁMF.NTn TÇÍVFT 14úflT(1 TLP -- -- i,ss:2S_A,tL-n—U1U 

NIVEL CARGOS - CLASSE REFERÊNCIA  _______  
2 3 4 5 6 7 

AGENTE DE COMUNICAÇÃO SOÇIAL A 	E 1.619,9 1.668,56 1.718,62 1.770,17 1.823,28 1.877,98 1.934,32 
DESENHISTA 

B 1.992,3 
-_______  

2.052,12 2.113,68 2.177,09 2.242,40 2.309,68 2.37897 2 PROGRAMADOR DE MICROCOMPUTADOR 
TECNICO EM CONTABILIDADE c 2.450,33 2.523,84 2.599,56 2.677,55 2.757,87 2.840,61 2.925,83 
TECNICO EM TURISMO  

D 3.013,60 3.104,01 3.197,13 3.293,05 3.391,84 3.493,59 3.598,40 TECNICO EM SECRETARIADO 
SECRETÁRIO DE ESCOLA 

E 3.706.3Ç 	1 3.817,54 1 	3.932,07 	1 4.050,03 	1 4.171,53 	1 4.295,68 4.425,58 

TAEELAFINANCEIRA DE ESCALONÂMENTO NÍVEL MÉDIO IJ-B . 2017 

NÍVEL -  CARGOS CLASSE - ____- 	REFERÊNCIA 

2 -  3 4; 5 6 7 

AGENTE DE COMUNICAÇÃO SOÇIAL A 2.013,75 2.074,16 2.136,39 2.200,48 2.266,49 2.334,49 2.404,52 

9 PROGRAMADOR DE MICROCOMPUTADOR 
- 	B 2.476,66 2.550,96 2.627,49 2.706,31 2.787,50 2.871.13 2.957,26 

- 
TECNICO EM CONTABILIDADE -. 

TECNICO EM SECRETARIADO 	.. 
SECRE1ÃRIO DE ESCOLA 

c 
TECNICO EM TURISMO  

3.045,98 3.137,36 3.231,48 3.328,42 3.428,27 3.531,12 3.637,06 

ID 3.746,17 3.858,55 3.974,31 4.093,54 4.216,35 4.342,84 4.473,12 

- E 4.607,31 4.745,53 4.887,90 5.034,54 1  j 5.185,57 5.34 5.501,37 

TABELA'-FINANCEIRk DE ESCALONAMENTO NÍVEL MÉDiO II-B -2018 

NÍVEL CARGOS CLASSE 
______ _______ - ______REFERNC1A  

1 2 

2.479,78 

3 

2.554,17 

4: 

2.630,79 

5 

2.709,72 

________  
6 

2.791,01 

7 

2.874,74 

2 

AGENTE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
DESENHISIA 	 -: 

PROGRAMADOR DE MICROCOMPUTADOR 
TECNICO EM CONTABILIDADE 

TECNICO EM SECRETARIADO 
SECRETÃRIO DE ESCOLA 

A 2.407,55 

B 2.960,98 3.049,81 3.141,31 3.235,55 3.332,61 3.432,59 3.535,57 

c 
TECNICO EM TURISMO  

3.641,64 3.750,88 3.863,41 3979,31 4.098,69 4.221,65 4.348,30 

ID 
4.478,75 4.613,11 4.751,51 4.894,05 5.040,88 5.192,10 5.347,86 

5.673,55 5.843,76 6.019,07 6.199,64 6.385,63 6.577,20 

Palaciosenador HÓI10 Campos 

GOVERNO 
00 POVO 
-. RCRA,MA 

Praça do Centro Cívico s/aQ - CEP: 69;301380 -Boa Vista-RR - Brasil 
E-mail.:gabinete @gabgov.rr.gov.br  

Pnnø/Fy(OÇfl17?fl I')1170w) 



ESTADO DE RORAIMA 

"Amazônia: Pat-imãnid-.dos Brasileiros" 

TABELA FINANCEIRA DE ESCALONÃMENTO NÍVEL MÉDIO II-C —2016 

NIVEL - CARGOS 	- REFERÊNCIA 
CLASSE  

o 
AGENFE: SÓCIO-GERIÁTRICO 

. 	 - 
AGENTE SOCIOINSTRL1TOR 	

- 

AGENTE SÓCIO-ORIENTADOR 

A. 	 1.788,54 1.842,20 1.897,46 1.954,39 2013,02 - 2.073,41 2.135,61 
B 2.199,68 2.265,67 2.333,64 2.403,65 2.475,76 2.550,03 2.626,53 
C 2.705,33 2.786,49 2.870,08 2.956,18 3.044,87 3.136,22 3.230,30 
D 3327,21 - 3.427,03 3.529,84 3.635,73 3.744,81 3.857,15 3.972,86 
E 	•j4.092,05 4.214,81 4.341,26 4.471,49 4.605,64 4.743,81 4.886,12 

TABELA FINANCEIRA DE ESCALONÂMENTO NÍVEL MÉDIO JI-C - 2017 

NIVEL CARGOS CLASSE 
_____ 

_______ 	____ 	
REFERÊNCIA 

--____ _______  
2 3 4 5 6 7 

E 

AGENTE SÓCIO-GERIÁTRICO 

AGENTE SÓCIO-INSTRUTOR 	-- 

AGENTE SÓCIO-ORIENTADOR - 

- A 2.22334 2.290.04 2.358,74 2.429,50 - 2.502.39 2.577,46 2.654,78 
8 2.734,43 2.816,46 2.900,95 2.987,98 3377,62 3.169,95 3.265,05 
C 3.363,00, 3.463,89 3.567,81 3.674,84 3.785,09 3.898,64 4.015,60 
O 4.136,07 4.260,15 4387,95 4.519,59 4.655,18 4.794,84 4.938,68 

E 5.086,84 5.239,45 5.396,63 5.558,53 5.725,28 5.897,04 6.073,95 

:1 

TABELA. FINANCEIRA DE ES4ALONÁLMENTO NÍVEL MÉDIO H-C —2018 
- - 

NIVEL 

. 

CARGOS 	. . _______ 	REFERÊNCIA 
CLASSE 	--- ________ ________  

J 	1 2 3 4 .  5 6 7 

o 
AGENTE SÓCIO-GERIÁTRICO 	1. 

- 	. 
AGENTE SOCIO-INSTRUTOR 

AGENTE SÓCIO-ORIENTADOR 

A 	- 	2.658,14. 2.737,88 2.820,02 2.904,62 2.991,76 3.081,51 3.173,96 
B 	3.269.1& 3.367,25 

- 
3.468,27 3572,32 3.679,49 3.789,87 3.903,57 

C 	4.020,68- 4.141,30 4.265,53 4.39,50 4.525,31 4.661,06 4.800,90 
 4.944,92 5.093,27 5.246,07 5.40,45 5.565,55 5.732,52 5.904,50 

—_E 	- - 6.081,63: 6.264,08 6.452,00 6.645,56 6.844,93 7.050,28 7.261,79 

GOVERNO 
oopOVO 

Palácio Senador IkéIio Campos 
Praça do Centro Cívico s/nQ - CEP: 69.301-380 -Boa Vista-RR - Brasil 

E-mail.:gabinete @gàbgov.rr.gov.br  
117Qfl 1 71)17Q 



ESTADO DE RORAIMA 
"Amazônia: Património dos Brasileiros" 

TAEELAJFINANCEJRA DE ESÉALONÁMENTO NÍVEL MÉDIO Ii-C - 2016 

NIVEL CARGOS 

- , 
CLASSE 

_______ 	 REFERÊNCIA 

2 3 4 5 6 7 

o 
AGENTE SÓCIO-GERIÁTRfCO 

, 
AGENTE SOCIO-INSTRUTOR 

AGENTE SÓCIO-ORIENTADOR 

A 1.788,54 1.842,20 1.897,46 1.954,39 2.013,02 2.073,41 2.135,61 
B 

E 
2.199,68 2.265,67 2.333,64 2.433,65 2.475,76 2350,03 2.626,53 - C 2.705,33 2.786,49 1870,08 2.956,18 3.044,87 3.136,22 3.230,30 - 	O 3.327,21 3.427,03 3.529,84 3.635,73 3.744,81 3.857,15 3.972,86 

E 	
j 4.092,05 - 4.214,81 4.341,26 4.47,49 4.605,64 4.743,81 4.886,12 

TABELA FINANCEIRA DE ESëALONAMENTO NÍVEL MÉDIO IL-C - 2017 

NIVEL CARGOS CLASSE  
REFERÊNCIA  

2 3 4 5 6 7 

AGENTE SÓCIO-GERIÁTRICO 

AGENTE SÓCIO-INSTRUTOR 

AGENTE SÓCIO-ORIENTADOR 

A 	j: 2.223,34 2.290,04 2.358,74 2.429,50 2.502,39 2.577,46 2.654,78 
B 	i 2.734,41 2.816,46 2.900,95 2.987,98 3.077,62 3.169,95 3.265,05 
C 3.363,0Õ 3.463,89 3.567,82 3.674.,84 3.785,09 3.898,64 4.015,60 
O 4.136,01 4.260,15 4.387,95 4519,59 455,18 4.794,84 4.938,68 

E 5.086,841. 5.239,45 5396,63 555,53 5.725,28 5.897,04 6.073,95 

4, 
TABEL. FINANCEIRA DE ESCALON4,1NIENTO NIVEL MÉDIO IJ-C —2018 

NIVEL CARGOS CLASSE  
REFERÊNCIA 

1142 3 4- 5 6 7 

o 
AGENTE SÓCIO-GERIÁTRICO 

. 
AGENTE SOCIO-INSTRUTOR 

AGENTE SÓCIO-ORIENTADOR 

A 2.658,14: 2.737,88 -2.820,02 2.904,62 2.991,76 3.081,51 3.173,96 
B 3.269,18' 3.367,25 3.468,27 3.572,32 3.679,49 3.789,87 3.903,57 
C 4.020,6g 4.141,30 4.265,53 4.39'3,50 4325,31 4.661,06 4.800,90 - D 	- 4.944,9 5.093,27 5.246,07 5.40,45 5.565,55 5.732,52 5.904,50 

-E 6.081,5 -6.264,08 6.452,00 6.645,56 6.844,93 7.050,28 7.261,79 

GOVERNO 
00 Povo 

Paláciá Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico s/ti9  - CEP: 69.301-380 -Boa Vista-RR - Brasil 

E-rnail.:gábinete @gabgov.rr.gov.br  
Çnna/Ç,v-fOÇI 117Qfl /71)17Q 



 

ESTADO DE 
"Amazônia: Palrisnôr 

TABELA FINANITVIRÂ DE 

MIMA 
dos Brasileiros" 
5F'sTTfl r.Jívri RÁCTfl 'ii A 

NIVEL CARGOS CLASSE 
REFERÊNCIA 

 
_______ _______ 

3 4: 5 - 6 7 

o 
4 . 

OPERADOR DE RÁDIO 

A 968,05 997,09 1.027,00 1.057,81 1.089,55 1.122,24 1.155,90 - B 1.190,59 1.226,30 1.263,09 1.300,98 1.340,01 1.380,21 1.421,61 
C 1.464,26 1.508,19 1.553,44 1.600,04:1.648,04 1.697,48 1.748,41 
D 1.800,86 1.854,88 1.910,53 1.967,8 2.026,88 2.087,69 2.150,32 

2.214,83 2.281,27 2.349,71 2.420,20 2.492,81 2.567,59 - 2.644,62 

TABELA FINANCEIRA DE ESJALONA-MENTO NÍVEL BÁSICO 111-A -2017 

NÍVEL 
1 

CARGOS - CLASSE 	f REFERÊNCIA 
1. 2 3 4 5 6 7 -- - A 1.203,38 1.239,48 1.276,67 - 1.314,97 1.354,41 1.395,05 1.436,90 

o B 1.480,6] 1.524,41 1.570,14 1.617,24 1.665,76 1.715,73 1.767,20 
OPERADOR DE RÁDIO — C 	J 1.820,2! 1.874,83 1.931,07 1.989,00 - 2.048,67 2.110,13 2.173,44 

D 2.238,64 2.305,80 2.374,97 2.446,22 2.519,61 2.595.20 2.673,05 
E J2.753,21 2.835,84 2.920,92 3.00,55 3.098,80 - 	3.191,77 1287,52 

TABELA FINANCEIRA DE ESdUONAMENTO NÍVEL BÁSICO 111-A - 2018 

NÍVEL CARGOS CLASSE 
REFERÊNCIA 

2 3 4 5 —  6 7 
.1  1.481,87 1.526,33 1.572,12 1.619,28 1.667,86 1.717,89 

o B 1.769.41 1.822,51 1.877,19 1.933,51 1.991,51 2.051,26 2.112,79 
OPERADOR DE RÁDIO - c 2.176,2 8tT 2.241,46 230871 2.37,97 2.449,31 2.522,79 2.598,47 

D 2.676,42. 2.756,72 2.839,42 2.924,60 3.012,34 3.102,71 3.195,79 
E 	- 3.291,6d 3.390,41 3.492,13_-  3.596,89 3.704,80 3.815,94 3.930,42 

	

gf 	 . 
Palácio Senador Hélio Campos 

Praça do Centro Cívico s/9 - CEP: 69.301-380 -Boa Vista-RR - Brasil 
GOVERNO 

a 	 : 	 E-niaiI.:gbinete @gábgov.rr.gov.br  

	

--ROPAFMA- 	 - 	 Fone/Fa,d.19Ç 2j71790 / 717179U 



EST400 DE RORAIMA 
"Amazônia: F'atrimôniõ dos Brasileiros" 

TABELA FINANCEIRA DE ESCALONAMENTO  NIVEL BÁSICO Ifl-B -2016 

NIVEL CARGOS CLASSE 
REFERÊNCIA - 

2 4 
1 5 - 

o ARTÍFICE 

PILOTO PRATIC O DE N.&VEGAÇAO 

- 

A 1.099,18 1.132,16 1.166,12 1.201,10 1.237,14 1.274,25 1312,48 
B 1.351,85 1.392,41 1.434,18 1.417,21 1.521,52 1.567,17 1.014,18 
C 1.662,61 1.712,49 1.763,86 1.81678 1.871,28 1.927,42 1.985,24 
D 	i 2.044,80 2.106,14 2.169,33 2.234,41 2.301,44 2.370,18 2.441,60 
E 	1Ç 2.514,84 2.590,29 2.668,00 2.74,04 2.830,48 2.915,39 3.002,86 

TABELA FINANCEIRA DE ESCALONAMENTO NÍVEL BÁSICO III-B -2017 

NIVEL CARGOS CLASSE  
REFERÊNCIA 

2 3 4 5 6 7 
A 1.355,20 1.395,86 1.437,73 1.480,86 1.525,29 1.571,05 1.618,18 
B 1.666,7 1.716,73 1.768,23 1.8211,28 1.875,91 1.932,19 1.990,16 ARTÍFICE 

- C 2.049,8b 2.111,36 2.174,70 2.239,94 2307,14 2376,35 2.447,64 PILOTO PRÁTICO DE NAVEGAÇÃO 
o 2.521,07 2.596,70 2.674,60 2.754.84 2.837,49 2.922,61 3.010,29 

E 3.100,60 3.193,62 3.289,43 3.388,11 3.489,75 3.594,44 3.702,28 
— 

TABELA FINANCEIRA DE ESCALONAMENTO NÍVEL BÁSICO LLI-B -2018 
4 

NIVEL CARGOS CLASSE  
REFERÊNCIA 

3 4 5 6 

O ARTIFICE 	 L 

PILOTO PRÁTICO DE NAVEGAÇÃO 

A 1.620,22 j 	1.668,83 1.718,89 1.710,46 1.823,57 1.878,28 1.934,63 
- B 1.992,6t 2.052,45 2.114,02 2.177,44 2.242,76 2.310,05 2379,35 
- C 2.450,7 2.524,25 2.599,98 2.675,98 2.758,32 2.841,07 2.926,30 

O 3.314,0 3.104,51 3.197,64 3.293,57 3392,38 3.494,15 3.598,98 
E 3.706,95 1 	3.818,15 3.932,70 4.050,68 4.172,20 4.297,37 4.426,29 

Palácid Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico sjhQ - CEP: 69.301-380 -Boa Vista-RR - Brasil 
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ESTIWO DE RORAIMA 
"Amazônia: PatrLnôni4dos Brasileiros" 

TABELA FINANCEIRA DE EsCAL0NKMENTO NIVEI. nAsTro EM VYTINCX O rTLr - 'AI 

NÍVEL CARGOS CLASSE REFERÊNCIA 
I 2 3 45 6 7 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
A 926,00 953,78 982,39 1.01l8 1.042,22 1.073,49 1105,69 - 	- B 1.138,86 1173,03 1.208,22 1.244,47 1.281,80 1.320,25 1.359,86 COZINHEIRO - (2 1.400,66 1.442,68 1.485,96 1.530,54 1.576,45 1.623,75 - 1.672,46 

MERENDEIRO D 1722,6Ç 1.774,31 1.827,54 1.882,37 1.938,84 1.997,00 2.056,91 
E 2.118,62 2.182,18 2.247,65 2.31,07 2.384,53 2.456,06 2.529,74 

TABELA FINANCEIRA DE ESCALONAMENTO NÍVEL BÁSICO III-C -2017 
v 

NÍVEL 

- 
CARGOS CLASSE REFERÊNCIA  

2 
- 

- 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

A 	í 1.064,9 1.096,87 1.129,77 1.163,67 2.198,58 1.234,53 1.271,57 
B 	r 1.309,7 1.349,01 1.389,48 1.43,16 1.474,10 1.518,32 1.563,87 COZINHEIRO - (2 1.610,7* 1.659,11 1.708,88 1.760,15 1.812,96 1.867,34 1.923,36 

MERENDEIRO - D L9scr 2.040,50 2.101,71 2.16,76 2.229,71 2.296,60 2.365,50 
E 2.436,4; 2.509,55 2.584,84 2.66,39 2.742,26 2.824,52 2S09,26 

TABELA FINANCEIRA DE ESdALONÁMENTO NÍVEL BÁSICO III-C -2018 
5 	3 

NÍVEL CARGOS CLASSE  REFER:ÊNCLA 

2 3 4 5 6 7 

o 
- 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

COZINHEIRO 	 . 
MERENDEIRO  

A 1.203,84 1.239,96 1.277,15 1.315,47 - 	1.354,93 1.395,58 1.437,45 
B 1.480,5Í 1.524,99 1.570,74 1.617,86 1.666,40 1.716.39 1.767,88 
C 1.820,92 1.875,54 1.931,81 - 1.989,76 2.049,46 2.110,94 2.174,27 
D 2.239,5Ú 2.306,68 2.375,88 2.447,16 2.520,57 2.596,19 2.674,08 
E 2.754,36 2.836,93 2.922,04 3.009,70 3.099,99 -_3.192,99 3.288,78 

Ç
PaIáciiSenador hélio Campos 

- 	Praça do Crntro Cívico s/?iQ - CEP; 6.301-380 -Boa Vista-RR - Brasil 
-; 	 E-mail.:gabinete @gbgov.rr.gov.br  
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EST400 DE RORAIMA 
"Amazônia: ?atrimónkf dos Brasileiros" 	 4 

TABELA FINANCEIRA DE ESCALONAMENTÕ NÍVEL BÁSICO EM EXTINÇÃO III-D - 2016 

NIVEL CARGOS 	. CLASSE 
________ _______ 	REFERÊNCIA - 

1 2 3 4 5 6 7 

O AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

GARÇOM 	- 

A 968,051 997,09 1.027,00 1.053,81 1.089,55 1.122,24 1.155,90 
Bi 1.190,58 1.226,30 1.263,09 1.300,98 1.340,01 1.380,21 1.421,61 
C 1.464,26 1.508,19 1.553,44 1.600,04 1.648,04 1.697,48 1.748,41 

-. D 1.800,86 - 1.854,88 1.910,53 1.967,85 2.026,88 2.087,69 2.150,32 
E 2.214,83 - 2.281,27 2.349,71 2.429,20 2.492,81 2.567,59 2.644,62 

t 

TABELA FINANCEIRA DE ESCALONALMENTO NÍVEL BÁSICOEM EXTINÇÃO III-D —2017 

NIVEL CARGOS CLASSE  
- REFERtÊNCIA 

1 2 3 4 _5 6 7 

o AUXILIAR ADMINISTRATIVO 	. 

GARÇOM 	 - 

A 1.203.3T 1.239,48 1.276,67 1.314,97 1.39,41 1.395,05 1.436,90 
B 1.480,0i - 	1.524,41 1.570,14 1.617,24 1.665,76 1.715,73 1.767,20 
C 1.820,2 - 	1.874,83 1.931,07 1.98,00 2.048,67 2.110,13 2.173,44 
D. 2.238,64t 2.305,80 2.374,97 2446,22 2.519,61 2.595,20 2.673,05 
E 2.753,2 2.835,84 2.920,92 3.008,55 3.098,80 3.191,77 3.287,52 

s 
r 

TABELA FINANCEIRA DE ESCALONMENT4 NÍVEL BÁSICOEM EXTINÇÃO III-D -2018 

NIVEL CARGOS • CLASSE 
REFERÊNCIA 

_____ 	-__

_______  
1 2 3 C 5 6 7 

O AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

GARÇOM 	
.:: 

A 1.438,71 1.481,87 1.526,33 1.57,12 1.619,28 1.667,86 1.717,89 
- B 1.769,4 1,822,51 - 1.877,19 1.933,51 1.991,51 2.051,26 2.112,79 

C 2.176,18 2.241,46 2.308,71 2.371,97 2.449,3: 2.522,79 2.598,47 
D 2.676,42 2.756,72 2.839,42 2.924,60 3.012,34 3.102,71 3.195,79 
E 3.291,66; 3.390,41 3.492,13 3.59,89 3.704,80 3.815,94 3.930,42 

Palácio Senador 4Iio Campos 
A U 	 s 	Praça do Centro Cívico s/nQ - CEP: 69301-380 -Boa Vista-RR - Brasil 

GOVERNO E-mail.:gabinete @gbgov.rr.gov.br  



ESTÀDO DE RORAIMA 
"Amazônia: patrimôniJ dos Brasileiros" 

TABELA FINANCEIRA DE ESCÂIflNÁMVNTn NflJV'T nhQirn rs - 
NÍVEL CARGOS CLASS E REFERÊNCIA 

r 
2 3 - 	4 5 6 7 

o MOTORISTA 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

OPERADOR DE USINA DE. ASFALTO E PISTA 

- 

A 1.3 1.341,95 1.382.20 1.423,57 1.466,38 1.510,37 1.555,68 
B 1.602,3, 1.650,42 1.699,94 1.750,93 1.803,46 1.857,57 1.913,29 
C 1.970,69 2.029,81 2.090,71 2.15'3,d3 

- 
2.218,03 2.284,51 2353,11 - D 2,423,70 2.496,41 2.571,31 2.648,45 2.727,90 2.809,74 2.894,03 

E 2,980,85 - 3.070,27 3.162,38 - 3.257,25 3.354,97 3.455,62 3.559,29 

TABELA FINANCEIRA DE ESCALONAi ENT6NÍVEL BÁSICO EM EXTINÇÃO 111-E -2017 

NIVEL CARGOS CLASSE 
_____ 	_______ 	

REFERÊNCIA -4. 
2 3 4' 5 6: 7 

A 1.619,5t 1.668,15 1.718,20 1.76,75 1.822,84 1.877,53 1.933,85 
O MOTORISTA B 1.99 2.051,62 2.113,17 2.176,57 2.241,86 2.309,12 2.378,39 

OPERADOR DE MÁQUINAS C 	' 2.449,74 2.523,24 2.598,93 2.67,90 2.757,21 2.839,93 2.925,12 
OPERADOR DE USINA DE ASFALTO E PISTA O 3.012,8 3.103,26 3.196,36 3.292,25 3.391,02 3.492,7 3597,53 

E 	E 3.705,4& 3.816,62 3.931,12 4.04,06 4.170,53 4.295,64 4,424,51 

TABELA FINANCEIRA DE ESCALONAMENTÓ NÍVEL BÁSICOEM EXTIMÇÂO 111-E - 2018 

NÍVEL CARGOS CLASSE REFERÊNC-IA 
_______ 

1" 2) _3 4 - 	5 6 

O 

- 
MOTORISTA 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

OPERADOR DE USINA DE ASFALTO E PISTA 

A 1.936t 1.994,37 

'2.452,82 

2.054,20 

2.525,41 -  
iT 

2.602,20 

2.179,30 

2.680,26 

2.244,6g  

2.760,61  

fi4.301,04 

- 8 2.381,38 

C 2.928,80 3.016,66 3.107,16 3.200,38 3.296,39 3.395,28  
D 3.602,05 3.710,11 3.821,42 3.936,06 4.054,14 4.175,7 - E ,•: 4.430, 4.562,97 4.699,86 4.840,86 4.986,08 5.135,66  

5  í 
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